
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 2.160, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

'vfPJSAGEM ~ S98·Ml 

Dispõe sobre o Estatuto do ! ndio . 

(APEN SE- SE ESTE AO PROJETO DE LEI N9 2 . 057 , DE 1991) 

o ~SSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 
DAS DISPOSIçOBS PRELDlDIARES 

Art. 1- Esta 1.1 requla : altuaçAo jurídica dos indios e 
da eua. comunidad .. , co. o propósito de proteger e fazer respeitar sua 
orqanizaçAo social, costuma., línguas, crenças e tradições, os direi­
to. origin'rioa sobra .a terras que tradic ionalmente ocupam a todos oa 
•• ua bens. 

Art. 2- Ao. índio. e ls comunidade. indígenas se •• tende 
a proteçAo da. le18 do Paia, •• condições da igualdade com oa demais 
brasileiros, r •• guardados os uao., costumes. tradiçOea indígenas, bem 
co.a .a condiç6es peculiar •• reconhecidas n •• ta Le!. 

Art. 3- A política de proteç40 e de ass istência aos in­
dioa e A. cowunidad •• ind1gena. far-se-á por meio de um conjunto arti­
culado de aç6ea qavern ... ntaia , coordenadas pela UniAo, por interm'dio 
do órqlo federal de aa.iat'ncia ao 1ndio, e terá como finalidades: 

I - aaaequrar aos 1ndioa a protaçlo daa leia do pa1s: 

11 - prestar asaiat'ncia aos 1ndioa e As comunidades ind1-
qena.: 

111 - qarantir aos 1ndios o ac ••• o aos conheci.entos da 
sociedade brasileira e do seu funcionamentoj 

IV - qarantir aos índ10s e às comunidades 1nd1q.nas meios 
para a sua auto-sustentaçAo, respeitada. as sua. diferenças culturais: 

V - .... gurar a08 indio. e ã. comunidade. ind1genas a pos­
sibilidade de livre eacolha doa .eus meioa de vida e de subsist6ncia: 

VI - assegurar o reconhecimento dos 1ndios e de suas comu­
nidades como qrupos etnicamente diferenciado., respeitando suaa orga-

_
ões sociais, usos, costumes, linguas e tradições, seus modos de 

:, cri ar e razer, seus valores culturais e artísticos e demaia 
f s da expressão: ' 

VII - executar, co. a anu6ncia dos indio. 
po .. 1vel, coa a .na colaboraçAo, proqramas e projeto. 
.uas comunidade.: 

e , sempre que 
que beneficiem 

VIII - qararltir a08 indio. e.. co.unidade. indigena. a 
po •• e e a perwanAncia na. suas terras: 

IX - garantir aos indios o pleno &Karcicio dos direito. 
civis e politico.; 

X - proteger o. bens de valor artistico, bistóri'co e cul­
tural, os sitios arqueológico. e a. demais formas de refertncia à 
idantidade,à açAo e à hiatória daa coaunidades indígenas. 

ParAqrato 1lnico. Para o C\llIPri.ento do disposto naate ar­
tiqo, a Oni&o contar' coa a participação do. Estado. e do. Municipio. , 
no. limitas da sua. coapet6ncias, aa~l. COa0 co~ a colaboraçAo de en­
tidade. pUblica. • privadaa. 

Art~.- Para os efeito. de.ta Lai, conaidera-.e: 

I - co.unidade ind1gena ou grupo indígena, o grupo humano 
co. caracteristica. .ociais, culturais ou econômica. distintas da so­
ciedade envolvente, _ cujo. meabros s. identifica. e .60 idantificados 
co. as aociedadaa pr'-coloJlbianas; 

11 - indio, o individuo que .e con.idera como pertencente 
• uaa co.unidade ou grupo ind1qena, e , por .eus .. mbro. reconhecido 
C01lO tal; 

III - indio i.olado, o que pertence a grupo ind1qena i sen­
to do ... cani..a. de controle social e econô.ico da sociedade envol­
vente. 

Art. 5- S40 respeitadOS os usos, costumes e tradições das 
co.unidades indígenas nos atos ou negóc ios realizados entre indios ou 
comunidades indígenas, salvo se optarem pela aplicação do direito co-
aUll. 

Art. 6- Ap licam-se as normas do direito comum ãs relações 
entre índios e terceiros, ressalvado o disposto nesta Lei. 

Art. 7- Os nascimentos , os casamentos, as dissoluções da 
sociedade conjugal e o. óbitos dos indioa seria registrados de acordo 
com a legislação comum, atendidas as diferenças culturais de cada co­
munidade ou qrupo indígena. 

Paráqrato \lnico. 
qatoriamente, a co~unidade ou 
trado. 

No registro civil deverá constar, obr i ­
grupo indígena ao qual pertença o regls -

Art. 8- Haverá livros próprios, no órgão rederal de as­
.i.tência ao indio, para o registro administrativo de naSCimento s , 
Óbitos, ca .... nta. contraídos segundo os costume. indígenas e de 5ua5 
di •• oluçõ ••. 

Par4qrafo Unico . O registro administrativo c onstituirá 
documento h~bil para proceder ao registro civil do ato correspondente , 
admitido, na ralta deste, COa0 meio subsidi~rio de prova. 

Capitulo U 
DA SITIlAçAo .JUIÚDICA DOS tNllIoS 

SeçAo I 
Daa Di.posições Gerai. 

Art . 9- Os 1ndio. e a. comunidades indígenas ticam su j e i­
tos ao regime tutelar •• tabelecido ne.ta Lei. 

I l- Ao regime tutelar e.tabelecido nesta Lei aplicam-se, 
no que couber, os princ i pio. e norma. da tutela de direito comum, in­
dependendo, todavia , o exercício da tutela da especialização de bens 
imóveis e. hipoteca legal. bem c omo da prestação de caução real ou ri­
deju .. ória . 

t 2- Incumbe a tutela à Unilo, que a exerc.rá através do 
órg60 federal de ASsistência ao indio. 

SeçAo IX 
00. Atos ou Neqócia. co. Bena do Patrt..6nio indígena 

Art. 10. S60 nulos~. atos ou negócios jurídicos pratica­
dos entre a comunidade indigena e terceiros, que tenham por objeto as 
terras de domínio coletivo dos indios e os direitos sobre as tecnolo­
gias e inventos de criação da comunidade, quando não tenha havido as­
.istência do órgão tutelar. 

Art. 11. 540 anul'veis os demais atos ou negóc ios j ur i di­
cos praticadOS entre a comunidad. indígena e terceiros, desde que ti­
que evidenciada a má-fé e a lesão ao patri mônio indígena. 

Art. 12. Nlo poderão ser Objeto de atos ou negócios jurí­
dicos 08 direitos originários sobre as terras tradicionalmente ocupa­
da. pelo. índios ; a pos.e permanente dessas terras e a das reservadas 
• o usutruto das riqueza. naturais existentes em tai5 terras, ressal­
vando-.e, quanto ao último, a8 hipóteses constitucionalmente discipli­
nadas . 

seção IH 
Dos Atos ou Negócios co. Bens Individuais 

Art. 13. SAo nulos os atos ou negócios jurídicos pratica­
dos entre o índio e terceiros, que tenham por objeto d i reitos reaiS 
sobre i móve is de propriedade de uma das parte., quando não tenha havi­
do assistência do órgão tutelar. 

Art . 14. Sio anuláveis 05 demais atos ou negócios j uri­
dico. praticado. entre o 1ndio e terceiros , de.de que tique. eviden­
ciada. a má-te e a lesão ao patrimônio individual do indio. 

Seçlo IV 
00. Contrato. dai Trabalho 

Art. 15. Os contrato. de trabalho ou de locação de servi­
ço. realizado. coa i ndioa seria formalizados Com a as.istência do ór-

33



r 

q40 tutelar, que exercerá !iscal i zação . sobr~ as relaçõ~s de trabalho, 
denunciando os eventuais abusos e prov l denc l ando a apllcação das san­
ções cabíveis . 

Seç40 V 
Da Cessação do Regi_ TUtelar 

Art. 16. O regime tutelar cessará em relaçAo l pessoa do 
indio, mediante o rec onhec i mento de sua c apac i dade plena para o exer­
cicio dos direitos civis e políticos. 

Art. 17 . Qualquer índ i o poderá requ&rer ao Juizo compe­
tente a sua liberação do reg i me tutelar prev i sto neata Lei, inve.tin­
do-s. na plenitude da capac i dade civil. 

Art. 18 . SAo requisitos para a cessação do regi.. tute-
lar: 

1 - idade mínima de 21 anos: 

11 - conhecimento d; lingua portuguesa: 

111 - compreensão dos usos e costume. preponderantes na 
sociedade brasileira, atestada por laudo t'cnico do prgão tutelar. 

Paráqrato único. O l audo a que .e refere o inciso III se­
rá lavrado por co~ssão constituida por um antropólogo, um sociólogo e 
um ps i cólogo. 

Art. 19 . Verif i cado o preenChimento dos requisitos de que 
trata o artigo anterior , o juiz decidirá, após instrução sumária, ou­
vido o órg&o tutelar. o Ministério Público. 

~ Parágrafo único. A sentença que declarar ces.ado o regi .. 
~ridico da tutela será transcrita no registro civil . 

Capitulo IH 
DAS MEDIDAS DE pROTEÇAo ESPECIAL 

Art . 20. São partes legítimas para a defesa doe direito. 
e interesse. dos indios e das comunidades indigenas: 

I - o Kinistério Público; 

11 - os indios, suas comun i dades e organizações: 

111 o órqlo tederal de as.i.tAncia ao indio . 

Art. 21. ~ Justiça ~ederal compete processar e julgar a 
di.puta sobre direitos indigenas , sujeitas as demais ações A competAn­
eia da Justiça dos Estado. e do Distrito Federal e do. Território • . 

Art. 22 . Cabe l União, pelo órg40 tederal d. as.istAncia 
ao índio, ex.rcer o poder de polícia na. terras indígenas, para garan­
tia dos direitos dos índios e de .ua. comunidade., bem como para pre­
venir ou pôr fi. a conflitos entre grupos i ndígena • • 

f l' No exercicio do poder de policia, o órgAo tederal de 
assistência ao indio poderá proceder à interdiçio provisória de terra. 
indígenas ainda n40 demarcada., para a.segurar a integridade fi.ica • 
cultural do. indio •• da. comunidad •• indíg.na. . 

I 2' O Mini.tério Público, as comunidad •• indíg.nas e o 
órgáo fed.ral de assist'ncia ao índio poderio .olicitar a colaboraçAo 
da Polícia Federal, para a proteçAo d ••• as comunidade. e de .ua. ter­
r .... 

Art. 23. O inqresso e a perman.ncia de •• tranhos na. ter-
ra. indigenas dependerá de autorizaçAo da comunidade e da observAncia 

_
critérios estabelecidos pelo órgio tederal d. as.istência ao in­

, de modo a assegurar a inteqridade tisica e cultural dos indio. e 
roteçio de seus bena. 

capitulo IV 
DO PATRIMOHIO INDíGENA 

Art. 24. Constitue. bens do patri mónio indígena: 

I - 08 direitos originário •• obre as terras tradicional­
•• nte ocupadas pelos indioa e a posse permanente des.as terras e a das 
reservada.: 

II - o usufruto exclusivo d. todas as riqueza. naturais do 
.010, dos rios e dos lagos existentes nas terras indígenas, n.le in­
cluídos os acessórios e os acrescidos e o exercicio de caça, pesca, 
coleta, gariapage., taiscação e cata: 

111 - os bens móveis e imóveis das co.unidades indígenas, 
adquirido. a qualquer titulo; 

IV - os direitos sobre obras artística. e cientíticas de 
criaçAo das comunidades indígenas; 

V - os direitos sobre as t.cnolO9ia. e lnvento. de criaçio 
das comunida~s indígenas: 

V7 - os bens imateriais conc.rnente. às diversas torma. de 
aanitestaçio sócio-cultural das comunidade. indígenas. 

Art. 25. A titularidade dos bens do patrimOnio indígena' 
da comunidade ocupante da terra indíg.na determinada . 

Art. 26. Cabe às comunidad.s ind1gena. a ge.tAo do •• u 
patrim6nio, as.egurado o assessoramento jurídico, técnico e g.rencial 
do órgAo federal de as.istência ao índio, observada. aa limitações 
conatant •• dos art. 10 a 12 . 

c· 
• c' , -,. 

Art. 27 . A exploraçio da. riqueza. naturai. da. terra. 
indígenas ao.ant. poderá ser realizada pelas próprias co.unidade., 
r ••• alvado relevante int.r •••• póblico da ' Uniio , .egundo o que di.pu­
..r l.i complementar. 

capitulo V 
DAS TERRAS IHDíG1!NAB 

Seç40 I 
Daa Di.posiç6aa Gerai. 

Art. 28. Sio terra. indígenas: 

I - as terra. tradicionalmente ocupadas pelo. índio.; 

11 - as t.rra. reservada. pela Uni40, de.tinada •• po •••• 
l ocupaçAo pelos indios; 

111 - .s terra. d. domínio da. comunidad.. indígena. ou do 
indio . 

f l' 540 terras tradicionalmente ocupadas pelo. indio. a. 
por .les habitadas em caráter p.rmanente, as utilizada. para .ua. ati­
vidades prOdutivas, a. impr.scindíveis à pr ••• rvaçio dos recur.o. am­
bientais necessários a seu bem-e.tar • a. necessária. à sua reproduçio 
tí.ica • cultural, segundo .eu. u.o., co.tume •• tradições. 

f l' Sio terra. re.ervada. aqu.la. .stabel.cida. pela 
uniAo, pelos Estados ou pelos Munic í pios, .m qualquer parte do terri­
tório nac i onal , incorporada. ao património da Uniio e destinada. à 
po •••• à ocupaç40 permanente pelo. indio., para que po •• am n.la. v i­
v.r • obter meio. de subsist'ncia, com direito ao uautruto exclusivo 
da. riquezas naturais dos solos, do. rio. e dos laqos nalas axi.t.n­
ta •• 

f 3' 510 t.rra. de domínio das co.unidade. 
do índio aquelas adquiridas por quaisquar outras forma. 
direito. 

indígenas ou 
admitida. .. 

f 4' Serio demarcadas como terras r.servadas a. áreas 
destinadas às co.unidades i ndígenas pelo Poder Público, •• virtude d. 
compenaaçio pela parda total ou parcial de suas terras . 

Art . 29. O. dir.ito. tundiár i os d. que trata e.ta lai 
apl icam-s. a todaa as t.rra. i ndígena. , independentemente d. sua. ori­
gan •• da. denoaLoações que oa ato. administrativo. lhes cont.r ••. 

Art . lO . As terras indigenas, tradicionalmente ocupadaa 
pelo. índio. e as que lh .. tore. r •• ervada., no. tarwo. de.ta Lei, .'0 
inali.návei., indisponíveis, i nU8ucapív.i. e o. direito. sobre elas 
i.pre.critívai •• 

Paráqrato dnico . 510 nulo. e extinto., n60 produzindo 
quai.quer et.ito. jurídico., o. ato. que tenha. por objeto o do.í nio, 
a pos.e e a ocupaçAo da. terra. indigena., nAo gerando, a nulidade. a 
.xtinçlo, dir.ito a ind.nizaçio ou a açõ.s contra a Unilo, •• lvo , na 
toraa da l.i, quanto à. bent.itorias derivada. da ocupaçAo de boa-f4. 

Art. 11. • vedada a re.oçAo do. ~po. indígena. de sua. 
terra., .alvo ad rererendua do congra.ao Nacional, e. caao d. catAs­
trote ou .pideada que ponha •• ri.co .ua populaçlo, ou no int.r •••• da 
.oberania do Pais, apó. d.liberaçAo do Congre •• o Nacional, garantido, 
e. qualquer hipótese, o retorno i .. diato 1090 que c •••• o ri.co. 

Art. 12. Cabe ao. índio. a po •• e perllanant. da. terras 
que tradicional.ant. ocupam e o direito ao uautruto .xclusivo da. ri­
quezas naturais do solo, doa rio. e doa lago. nelas .xi.tente •• 

Art. 33. O dir.ito do. indi o. e da. comunidade. indígena. • po... perman.nte das terra. tradicionalmente por .le. ocupada. inde­
pende d. ato do Pod.r PUblico, incluaive de .ua de .. rcaç'o , ••• rá a.­
.equrado pelo órqAo f.d.ral de ••• i.tência ao índio, ... pr.juízo d •• 
.. dida. cabíveis que, na oai •• io ou erro do r.terido órgAo, tosar 
qualquer dos Podare. da Repüblica. 

Seç40 u: 
Da a.quluizaçAo P'Unc1i6r1a 

Art. 34 . A8 t.rra. indígena., por iniciativa e .ob coor­
denaç40 do órqio tederal de a •• iattncia ao índio, .erio admini.trati­
vaaent. demarcad .. , de acordo co. proc.di .. nto •• tabel.cido e. decr.to 
do Poder Executivo • 

f l' O órqio ted.ral de a •• i.tAncia ao índio •• itirA, e. 
at' trinta dias após a conclu.Ao do. e.tudo. t'cnicoa de i dantiticaçAo 
de limit •• , ato declaratório de ocupaçAo, ° qual s.rvir' d. ba.. para 
a d.marcaçio das t.rra. tradicionalmente ocupada •. 

f 2' A d ... rcaçAo das t.rra. r ••• rvada. .ar' taita co. 
ba •• na d.aeriçAo do. liait •• contidas no ato do Poder Pdbllco que a. 
houver e.tabelecido. 

Art. 35. A d •• arcaçAo d. que trata o f l' do artiqo ante­
rior •• rá precedida de int.rdiçio provisória pelo Poder ~lico , .e.­
pre que houver risco à integridade do. índio. ou d. s.u territór i o, ou 
quando tor constatada a presença de indios i.olado •. 

Art . 36. O proc.di mento de d •• arcaçAo admini.trativa .erá 
concluído no prazo máximo da ua ano, a partir da data d •• ua in.taura­
çAo , por ato boaoloqatório do Pre.id.nte da Repüblica. 

Art. 37. O ato hoaologatório a que alude o artigo ante­
rin~ ~~r4 transcrito em livro próprio , no Departamento do patrimOnio 
da enilo, notificando-.e o cartório de regi.tro iaobl11&rl0 da co.arca 
de .ituaçAo das terra., para averbaçóe.. cancelamento de reqi.tro • 
• ob .ua re.pon.abilidad •. 

t l' A transcriçAo do ato hoaoloqatório das terra. r.t.­
rida. no. inciso. I e II do art. l8 d •• ta Lei, nO ,Oepartaaento do Pa-
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triDÔnio da Oni40, é titulo de domínio pleno, para os efeitos do art. 
20, XI, da constituição Federal. 

trata o 
tulo de 
vil. 

! 2- A transcrição do ato ho~ologatório das terras de 
inciso IIX do art. 28 desta Lei, no registro competente, é 
dominio pleno, para os eteitos do art. 530, l, do código 

que 
ti­
Ci-

Art. 38. Contra a demarcação administrativa não caberá a 
concessão de interdito proibitório. 

Art. 39. O órgão federal de assist'ncia ao índio, por 
provocação da comunidade indigena interessada ou do Ministério Públi­
co, procederá ao reestudo dos limites das terras indigenas considera­
da. insuficientes para a sobrevivência ti.ica e cultural dos grupos 
indígenas. 

Capitulo VI 
DA PROTEÇ.I.o AMBIENTAL >.s TERRAS INDíGENAS 

Art. 40. Constitui encargo da União, por intermédio dos 
órglos federais de meio ambienta e de assistência ao índio, a manuten­
çlo do equilibrio ecológico das terras indígenas e de seu entorno, me­
diante: 

I - diagnóstico ambiental, para conhecimento da situaçlo, 
como base para as intervenções necessárias; 

11 - recuperação das terras que tenham sofrido processo de 
deqradaçlo de seus recursos naturais; 

111 - controle ambiental das atividades potencial ou efe­
tiv~e modificadoras do meio ambiente, mesmo aquelas desenvolvidas 
for~, li.ites das terras ind1genas que afetam; 

IV - educaçAo, visando a participação das comunidades in­
diqenas e da sociedade envolvente na proteção ambiental das terras in­
diqenas a de seu entorno: 

V - identificação e difusão de tecnologias, indígenas e 
nlo indígenas, consideradas apropriadas dos pontos de vista ambiental 
• antropológico. 

Art. 41. Qualquer agente, pdblico ou privado, que preten­
da desenvolver atividades potencial ou efetivamente modificadoras do 
.aio ambiente nas terras indigenas, estará obrigado a: 

I - apresentar relatório de impacto ambiental, qualquer 
que •• ja o porte do empreendimento; 

11 - formalizar contrato, anterior ao inicio 
atividade, onde se estabeleça a torma de compensação às 
atetadas: 

de qualquer 
comunidades 

111 - executar medidas de recuperação do meio ambiente de-
qradado. 

Parágrato único. O de.envolvimento de atividades de que 
trata o caput deste artigo, quando realizado em terras indigenas, .0-
.. nte se dará e. caso de relevante interesse público, segundo o que 
dispuser lei complementar. 

Art. 42. o. ato. não autorizados que provoquem danos da 
qualquer natureza A. riquezas naturais das terras indigenas sujeitarão 
o agente à obrigaÇÃO de reparar o dano, sem prejuizo de outra. compen­
.açóes e sanções cabiveis. 

Art. 43. t vedada a criação de unidade. de conservaç&o 
ambiental cujos limites incidam, total ou parcialmente, sobre terras 
indigenas, ressalvado o relevante interesse püblico da Unilo, .egundo 
o quilllspuser lei complementar. 

~ Paráqrato único. Comprovada a ocupação tradicional ind1-
qena após a criação de unidade de conservação, e não sendo considerado 
relevante interes •• público da união, o órgão tederal de meio ambiente 
promoverá , e. até noventa dias, a retiticação dos limites da unidade 
criada, de modo a anular a supe:posição. 

Art. 44. A reserva legal a que se refere 
digo Florestal e sua legislação correlata deverá ser 
rencialmente nos limites com as terras indigenas. 

o art. 44 do có­
mantida, prete-

Art. 45. Será garantida a participação do órgão federal 
de assisttncia ao indio na definição da politic~ de ordenamento terri­
torial e de estratégias de ocupação de regiões por projetos governa­
mentais ou privadOS, sempre que haja intere~ses indigenas envolvidos. 

capitulo VII 
DA EXPLDRA~ B DO APROVEITAMENTO DOS RBCURSOS IÚDRICOS • 

DAlI RIQUEZAS KINERAIS EM TERRAS IHDíGEIIAS 

Art. 46. O aproveitamento doa recuraos hidricos, inclui­
do. o. potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas mine­
rais em terras indígenas, .ó podam ser etetivados co. autorização do 
Congresso Nacional, ouvida. a. comunidade. afetadas, ticando-lhe. as­
segurada participação em resultados da lavra, na forma desta Lai. 

Art. 47. A pesquisa e a lavra de qualquer substãncia mi­
neral e. terras indigenas somente poderão ser feitas quando as reser­
,as conhecidas dessa substAncia to rem insuficientes para o atendimento 
d~s necessidades do País, ou quando a exploração daquelas reservas não 
puder ser realizada de maneira adequada para o atendimento dessas na­
c ••• idad ... 

Art. 48. t vedada a pesquisa e a lavra de recurso. aine­
raia e. terra. indígena. nAo demarcadas, em situação de conflito, in­
vadidas ou naquelas ocupadas por indios isolados. 

/ 
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Art. 49. Na autorização para a pesquisa ou na conce.sao 
da lavra de minério em terras indigenas, o Conqresso Nacior.al poderá 
ouvir os órqãos federais de meio ambienta, de a •• i.tAncia ao indio e 
de produçAo aioeral. 

Art. 50. O inicio da. atividade. da peaqui.a ou de lavra 
de min'rio e. terras indigenas, autorizadas pelo Congres.o Nacional, 
condiciona-sa à a •• inatura de contrato entre o intere •• ado e a co.uni­
dade indiqena, as.i.tida pelo órgão tederal de a.siatAncia ao indio 
destinado a aapeci~icar, entre outras condiçõe., o percentual de par­
ticipação daquela comunidade no. resultado. da lavra. 

Paráqrato dnico. O percentual de participaç40 de que tra­
ta o caput deste artiqo nlo .erá interior a dez por cento do valor 
bruto do minério extraído. 

capitulo VIII 
DA ASSIST2HCIA ESPECIAL 

Seç40 I 
Daa DisposiçOea Gerai. 

Art. 51. t a •• equra~a aos indios e às comunidade. indige­
nas assistência especial na. ações de saúde, de educação e de apoio às 
atividades produtivas, em observ4ncia ao reconhecimento das comunida­
de. indigenas como grupos etnicaaente diteranciados. 

Par4qrafo único. A a •• ist'ncia espacial de que trata este 
artigo nio exclui o ace •• o dos indios e das comunidades indigenas aos 
.eios de a •• ist6ncia assegurado. aos demais brasileiro •• 

Art. 52. Para os fins previstos neste CapitUlO, .erio 
promovidas artiCUlações, sob a coordenação do órglo rederal de a.si.­
t'ncia ao indio, 00. as instituições governamentais e privada., com ou 
se. tins lucrativos, cujo envolvimento sa faça nec.ssário, de torma a 
a •• egurar o .uporta t.cnico, cientltico e operacional indlspen.ável à 
etici6ncia das ações. 

Art. 53. Aa aç~. de as.ist'ncia aos indio. relativas à 
saúde, à educaçAo e ao apoio às atividades produtivas dar-sa-io de 
torma integrada entre .i e a. de proteção ambiental e detesa da. ter­
ras indigenas. 

Art. 54. o. prOfissionais envolvidos nas açOes 
tência especial deveria possuir habilitaç40 protissional 
para atuar junto aos diferentes grupo. indigenaa. 

de assis­
especifica 

Seç40 II 
Da 8a~ 

Art. 55. O siate .. de prevenção. a •• i.t'ncia • saúde pa­
ra as comunidadaa indiqena. destina-ae a co.pla .. ntar a. práticas da 
.. dicina indigena, vi.ando à radução do risco de doença e d. outro. 
agravo. e ao estabelecimento da condições qua a.segurem aoa indios e 
à. co.unidades indígena. o acesso univer.al e iqualitário à. ativida-
de. a ao~ serviço. da saúde. ' 

Art. 56. As aço.. d ••• Qde, voltadas para os indio. e pa­
ra as co.unidade. indigena., tario COa0 principio.: 

I - o re.peito a • valorizaçao das diferente. pr4tica. da 
.. dicin. indigena; 

II - o trata .. nto diterenciado para cada co.unidad. ind1-
gena, con.iderado. o per~il epideaiol6qico, a situaçAo sanitária, a. 
condiç6e. de bem-estar fi.ico, .ental e aocial e a. foraa. de intera­
ção des.~ co.unidad •• co. a sociedade envolvente; 

111 - a participaçAo da. comunidad •• indigenas, por .au. 
representante., na formulação da politica d. saúda, e e. todas as ta­
.es da. ações de saúda. 

Art. 57. SIo ... equr.do. o ••• rviço. de atendimento pri­
.Ario à saúde no interior da. terra. ind1gena •• 

• • Parágrafo único. Será incentivada a formaçio de elemento. 
oriundos da própria comunidade indlgena como t'cnico. de aaude noa 
serviços de atendiaento primArio. 

Art. ~8. t garantido aos indioa e à. co.unidada. indige­
nas o ace.ao ~. ações do Siata .. único da Sauda. 

Seç40 III 
Daa At1vida~ Produtivas 

Art. 59. ~ qarantido aos indios o aces.o ao regime 
da previd'ncia social, •• iqualdade de condiç6es coa o. demai. ' 
lairo •. 

geral 
bra.l-

Art. 60. As ações voltadas para a iaplementaçAo de ativi­
dades produtivas nas comunidade. indigena. dar-.e-io, somente, quando 
estiver ... açadao a sua auto-sustentação ou houver interes.e manifesto 
dos indios, observados os seguint •• principios: 

I - o r..peito à. iniciativa .... ociativista. das comuni­
dade. indigenas e .. sua. instituiç6e.' 

II - a participaç40 do. índio. e das comunidades indigenas 
na. tases de elaboraçào, execução, avaliação e gerenciamento dos pro­
gramas e projetos A seram dasenvolvido.; 

111 - o ,incentivo ao uso de tecnologia. 
outra. consideradas apropriadas doe ponto. da vista 
pol6qico. 

indíqanas ou, de 
aabiantal _ antro-
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8eçAo IV 
Da lIducaçAo E8COlar 

Art. 61. A aducaçlo •• colar de.tinada •• co.unidade. in-
4igenas tarA como principio.: 

I - qarantia ao. indioa de ac ••• o ao. conheci .. ntoa da ao­
eiedade nacional, co. o doainio de .eu tunciona.ento, d • .odo a •••• -
qurar-lh •• a def ... d. vaus int.r ••••• e a participação na vida na­
cional •• lqualdade de condiçõe., enquanto qrupoa etnica.enta diteren­
ciado.; 

11 - reapeito l. instituições educatlvaa_ e a08 proce •• oa 
próprio. de tran.~ •• ão do conhecimento da. comunidades 1nd1genas . 

Art. 62. t garantido aos indioa e l. comunidade. 1nd198-
na.: 

I - educaç60 escolar ditarenciada, •• nivel de enaino fun-
da..ental; 

11 - o u.o de l1nquaa .aternas ou, quando a 81tuaç60 11n­
qui.tic. do qrupo nAo o permitir, da língua 1nd1gena .aia comumente 
•• pregada pela co.unidad., •••• gurando-•• o ace •• o doa indio. ao doaí­
nio da linqua portuque.a, pelo .. nos no en.ino tundamental; 

111 - o tuncionamento de escolas de ensino tund ... ntal pa­
ra .s comunidades indigenas no interior de suas terras; 

rv - • participaçio doa indios e. todas a. ta... de orga­
nizaçAo e de funcionamento da ••• colas a .l.s de.tinadas. 

Parágrafo dnico. Será dada prioridade aos indio. na for­
.açio de profassores para atuare. nas escola. destinadas.. co.unida­
des indigena ... 

Art. 63. Aa .scola. destinadas.s comunidades indigenas 
integrario o si.taaa de ensino da UniAo. 

Par6qrato único. O reconhec1.ento da ••• cola. a que a. 
refere e.te artigo levará •• consideraçio as diterenças 4tnica. da. 
comunidade. indigenas .. 

Art . 64 . O. programas e ações de educaçAo e.colar indige­
na .erio incluídos no. planos nacionais de educaçio. 

Capitulo De 
DAS 80RIIAS PlDlAIS 

8eçAo I 
Do8 Principio. 

Art .. 65. Será r •• peitada a ap1icaçio , pela. coaunidade. 
indigenas, de .ançóe. de natureza coercitiva ou disciplinar contra os 
• eus .. abros, de acordo co. sua. instituições, desde que n60 revistam 
car'ter cruel ou intaaante, proibida em qualquer caso a pena de .arte. 

Art .. 66. condenado o ind10 por intraçio penal 
contra nio-índio , a pena será atenuada, e na sua aplicaçio 
considerará as peculiaridade. culturais do r4u .. 

co.etida 
o juiz 

i l' Nos proce •• o. criminais contra indio., o juiz orde­
nará a realizaçio de per1cia antropológica, A tim de determinar o 
qrau de consciência da ilicitude do ato praticado , para eteito da 
aplicação do d i .posto no art. 2l do código Penal. 

I 2' Aa pena. d. reclusio e d. detençAo •• rAo cumpridas, 
.e.pre que po •• ivel, e. r.gi .. aberto, no local de tuncionamento da 
unidade administrativa do órgAo tederal de a •• ist6ncia ao indio mai. 
próxima do doaicílio do condenado. 

Art. 67. 
rias A .obreviv'ncia 

&eção II 
Do8 crt- COntra 011 índio. 

• 
Promov.r, por quai.quer meios, 

cultural de comunidade i ndi gena : 
aço.s 

Pena - Reclu.Ao d. cinco a d.z anos, •• o ato nio 
tuir crim. maia qrave. 

atentató-

consti-

Art. 68.. proc.der A remoçio torçada de comunidade ind1ge­
na d. suas terras, ou à assimilaçio torçada de usos, co.tumes e tradi­
ções de outra sociedade di.tinta: 

Pena - ReclusAo d. d.z a vinte anos. 

Art. 69 .. Causar danos aos recursos naturais do solo , dos 
rios e dos lagos existentes nas terras indigenas, de modo a comprome­
ter a sobrevivência tisica ou cultural de comunidade indigena : 

Pena - R8cluaio de cinco a dez anos. 

Art. 70. Utilizar o indio ou comunidade ind1gena, ~em o 
seu consentimento expresso , com o Objetivo de propaganda turistica ou 
de exibiçAo para tins promocionais ou lucrativos: 

Pena - Det.nçAo de um a três mese., e multa. 

§ l' Se o consentimento' extraido por meio ardiloso ou 
fraudulento, a pen~ será agravada de dois terços . 

I l- S. da ~tilizaçAo re.ultar dano .oral: 

Pena - Detençio de tr6. a .ei ...... , e multa. 

I 3- Se o crime previ.to no caput d •• te artigo for prati­
cado co. ti. lucrativo, a multa niç .erá interior ao beneficio patri­
.anial auferido pelo r'u. 

Art .. 71 . Proporcionar, por quai.qu.r .eio., a 
o uso • a di •• e.inaçAo de bebidas alcoól ica. entre membroa 
dad. indígena: 

aquia1çAo , 
da comuni-

Pena _- DetençAo d ••• i ...... a doi. ano., e multa. 

Art. 72. E.carn.cer de c.rimônia, rito, uso , costume ou 
tradiç6e. culturais indíg.nas, vilipendiá-los ou perturbar, de qual­
quer .odo, a .ua prAtica : 

Pena - Det.nçAo de dois a .eis meses. 

Art. 73 .. Promover, ••• autorização 
tente, a con.truçio ou a manutençio de obras em 
COa o concurso de bens do património indigena: 

da autoridade compe­
terras indigenas ou 

Pena - R.clusio de um a três anos, e multa. 

Par6grato dnico. Se a obra é destinada à produção ou a o 
trAfico de entorpecentes ou a facilitar contrabando ou descamlnho: 

Pena - Reclu.io de tr6. a dez anos, e multa. 

Art. 74. As penas .statuidas neste Capítulo serAo agrava ­
da. d. um terço, quando o crime tor praticado por servidor do órgão 
federal de a •• i.tancia ao indio. 

Art. 75 .. A prática de ato de discriminação ou preconceito 
contra indio. constitui crim. de raci.ao, inatiançável e imprescrití­
vel, sujeito As penas previstas na Lei n- 7.716, de 5 de janeiro de 
1989, com as alt.rações introduzidas pela Lei n' 8 .. 081, de 21 de se­
teabro de 1990. 

Art . 76. Na .stipulaçio da. aultas o juiz consid.rar6 a 
capacidade econ6aica do réu. 

Paráqrato dnico. As multas reverterão diretamente em be­
n.ticio do índio ou da comunidade indigena otendida. 

CapitUlO X 
D&S DISPOSIçOES I"IHAIS E TRANSITóRIAS 

Art. 77. S'o extensivos aos interesses do patrimOnio in­
dígena os priviléqios da Pazenda Pública, quanta à impenhorabilidade 
de bens, rendas e serviços, e quanto à ações especiais, prazos pro­
ce •• uai., juros e custa ... 

Art .. 78.. Nenhuma •• dida judicial .erá conc.dida liminar­
.. nt. em caus .. que envolvam int.r •••• d. comunidade indígena ou do 
patrimOnio indigena, s.m prévia audi6ncia do Mini.t'rio Público • do 
órg60 federal de ... ist6ncia ao indio . 

Art .. 79. Serio .xecutada. por forma suasória 
4. policia que eventualm.nte tiv.r.m de •• r aplicadas em 
co.unidades indíqenas. 

a. m.didas 
r.laçAo às 

Art. 80. A Oniio tomentará a pesquisa cient1tica .obre os 
indio. e o. grupos ind1g.nas, em todos os campos do conhecimento , como 
forma de garantir suporte cientitico A politica indigenista brasilei-
ra. 

Art. 81. A Oniio promov.rá medidas vi.ando a proteção, a 
pre.ervaçio e a difusão dos fundos documentais r.ferentes aos 1ndios e 
à po11tica indiqenista brasileira, bem como tacultará o acesso às in­
formações neles contidas. 

Art. 82. À União , aos Estados. aos Munic ípios cabe ado­
tar medidas de caráter educativo que vi ••• despertar o intere.s. cole­
tivo para a realidade indígena, bem como eliminar preconceitos em re­
laçA0 aos índioa .. 

Art. 8J. A Un160, por me10 do 6rg~0 federal 
cia ao 1ndio, promoverá junto às comunidades indigenas a 
•• u. direitos e obrigaçõ.s, em e,pecial o . disposto nesta 
zando-se de todos os m.ios, inclusive de traduçAo escrita 
ind1genas. 

de a.si&t'n­
divulgação de 

U!i, utili­
em línguas 

Art. 84. O órgão federal de assistência ao índio r.aliza­
rá , no prazo de ua ano a partir da publicação desta Lei, levantamen­
to, com diagnóstico, de todas as situações existentes de exploração 
ilegal das riquezas naturais em terras indígenas, visando as necessá­
rias correções. 

Art. 85. O órgão federal de assistência ao indio terá o 
prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Lei. para 
regularizar a situação das terras indígenas que sejam de ocupação tra­
dic ional , • que por qualquer razão t.nham sido tituladas em nome de 
1ndio, comunidade indígena ou de terceiros. 

Art .. 86. o. órgãos f.derais de meio ambiente e de assis­
t'ncia ao indio deverão realizar, no prazo de cento e oitenta dias, a 
contar da publicação desta Lei, estudos de todas as situações já exis­
tentes de superposição de unidades de conservação com terras i nd ige­
nas, com o objetivo de elaborar os atos legais necessários à correção 
dos limites superpostos. 

Art .. 87. Esta Lei entra em vigor na data de .ua publica-
ção. 

Art. 88. Revogam-ae as di.posiçõe. em contrário, e.~-, 
cialmente o inci.o 11 e o Parágrafo ünico do art. 1',. o art . 
todos da Lai M' 5 .. J71, de 5 de dezembro de 1967, • a Lei n' 6.001, de 
19 d. dez.mbro d. 197) .. 

araailia, 
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LCG/SLAC'AO CITADA . A"'I>.ADA ~CLA C'OORDINAC'ACI 
"AS COMI&SOCS ',IeMAN,N7'U 

-CONSTITUIÇAO 
IlEPÚBLlCA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.- - - - -- - - ..... - - - -- - - -- - ---

._-

Titulo 111 

DA ORGANIZAçAO DO ESTADO 

Capitulo 11 

DAUNIAO 

Art. 20. SilO ben~ da Uniilo 

- - "- - -

- - -- - -- - ---- - -- -
XI - a~ terras trad ic ionalmente ocupadas pelos Indlo~ 

- - - - - -- - - - - - - - - - - - - - -
CODIGO CIVIL 

LEI N.- S.071 - DE \.- DE IANEIRO DE 1916 

- - -- ---- ---- --- -- ... 

PARTE ESPECIAL 
------ -- - - - - - - - - -- -
UVRO D - DO DIREITO DAS COISAS 

-- -.,. - - - - - - - - -- - -- - -
11nJLO D - DA .. OPalmADI 

- -- - -- - - - -.... - - - - -

CArtn.n..o 11 - DA PROPRIEDADE IMOVEL 

~ I -.0. • .... It .... ".,1 '+ ~ 
An 530 - Adquire'K a propriedade imbui : 

- - -

I - ~I. tnnscriçlo do átulo de transf~rfncia no reristro do imboel. (26) 
Pela attUlo. 
~Io ulunpilo. 
Pelo direito he~i1'rio . 

- - - - - - - - - - - - - -
-- - "-

N.O 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

Institui O novo C6d~o Florestal 
. -- .- - - - - -- - - - -

Art. 44 - Na região Norte e na parte norte da região Centro-Oeste, 
enquanto não for estabelecido o decreto de que trata o artigo 15, a explo­
racão a corte raso só e permissível de.sde que pennaneça com cobertura 
arbórea, pelo menos 50% da área de cada propriedade. 

P ;lráp-afo único - A reserva legal. assim entendida a área de. no 
mínirr.o. 500/0 (cinqüenta por cento) de cada propriedade. onde não é 
permitido o corte raso, deverá ser averbada a margem da inscrição da 
matricula do imóvel no registro de imóveis competente, sendo vedada a 
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alteração de sua destinação, nos casos de transrrJssão, a qualquer titulo . 
ou de desmembramento da área. 

Red""io do p&r&gr&to dada pelA Lei D,o 7 ,803 / 89 

... ' -

CODIGO PENAL 

DECanO-LEJ N." 2 ..... DE 7 DE Dr:zIMaIlO DE 1M) (-I 

o Prnicknlc da Rq>ública . lI .. ndo ela .triblliçao quc lhe confere o an. 180 ela 
( ,,"\liluÍ(lo. ckcreta a ~lJ'Iinle Iri : (1) 

PARTE GERAL 

-- -- - - - - - - - - - - - - -- - - - -
1tnJLO O - DO QlME 

------ ----------
Ar! . 21 - Entenck-wem _,111m. ddna q\ICIII. usando lIIOdrr.damentc doi 
~ JIettUÚios. rcpclr iJljlllt ... " .'0. IIlllal 0\1 imiKnte .• direito .11 011 ck 
olllrem . 

I- C .... 
'.rÁITafo único - O qmte que nceck al1posamentc os limitn ela Ie.itima 

cklna. mpoack pelo fato. te ale t PlUlheI _ crime cvJpo.o . 

LEI MQ 7.716, d. O~ de janeiro d. U". 
Define o. cri ... re.ultante. 6e precon­
ceito de raça ou de cor. 

o , a a I J Da" T a DA. I P O • L J C A 
reÇo .abar que o Conqre •• o Nacional decreta e eu .anciono I .eguinte Lail 

Art. 10 - Serão punido., na forma de.ta Lei, OI cri­
... r •• u1tante. d. preconceito. de raça ou de cor. 

Art. 20 - (V ! T A DOI. 

Art. 30 Jmpedir ou obatar o aC •• lo de alguém, de­
vidamente habi ' 1tado, a qualquer cargo da Admini.tração Direta ou Indire­
ta, bem como da. conce •• ionári •• de .erviço. público •• 

Penll rec1u.ão de doi. a cinco anol. 

da. 
Art. 4Q - Negar ou ob.tar emprego em empresa priva­

Pena l reclusão de dois a cinco ano •• 

Art. 5Q - Recusar ou impedir acesso a estabelecimen­
to comercial, negando-se a servir, Itender ou receber cliente ou compra­
dor. 

Pena l reclusão de um a três anol. 

Art. 60 - Recusar, negar ou impedir a inscrição 
ingresso de aluno em estabelecimento de ensino público ou privado 
qualqUp.l· grau. 

Pena. reclu.ão d. três a cinco ano •• 

ou 
de 

Parágrafo único - Se o crime for praticado contra 
.. nor de dezoito anos a pena é agravada de 1/3(um terço). 

Art. 70 - Impedir o ace •• o ou recusar hospedagem em 
hotel, pensão, estalagem, ou qual~er estabelecimento .imilar. 

Pena. rec1usao de três a cinco anos. 
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Art. 80 - Impedir o acello ou recular atendimento em 
~estaurantes, barel, confeitarias, ou locail lemelhantel abertol ao pú­
blico. 

Penal reclusão de um a trêl anol. 

Art. 9Q - Impedir o acesso ou recusar a t endime nt o en, 
estabelecimentos esportivos, casas de diversões, ou clubes sociais aber­
tos ao público. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 10 - Impedir o acesso ou recusar atend imen t o e m 
s alõe~ de c abe l e r e lros . lJ~rbE: aria5. tem,as ou casa s d~ rr,a s sage~ o ".] es t a be­
lecin" en tos com as mesmas finalidade s. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 11 - Impedir o acesso as entradas lociais em 
edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou escada de acesso aos 
_smos. 

Penal reclusÃo de um a três anos. 

Art. 12 - Impedir o acesso ou uso de transportes pú­
blicos, como aviões, navios, barcas, barcos, ônibus, trens, metrõ ou 
qual~er outro meio de transporte concedido. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

serviço em qualquer 

forma, o casamento 

Art. 13 - Impedir ou obstar o acesso 
ramo das Forças Armadas. 

Pena: reclulão de dois a quatro anos. 

de 

Art. 14 - Impedir ou obstar, por qualquer 
ou convivência familiar e social. 

Pena: reclusão de dois a quatro anos. 

Art. 15 (V E T A D O). 

alquérn ao 

meio ou 

Art. 16 - Constitui efeito da condenação a perda do 
cargo ou função pública, para o servidor público, e a suspensão do fun­
cionamento do estabelecimento particular por prazo não super i or a três 
meses. 

Art. 17 - (V E T A O O). 

Art. 18 - Os efeitos de quem tratam os arts. 16 e 17 
desta Lei nao sao automáticos, devendo ser mot i vadamente declarados na 
sentença. 

Art. 19 - (V E T A O O) • 

Art. 20 - Esta Lei e ntra e rr vigor na data de sua pu-
blicaçã o . 

lri:.!111i , 
l r,d(pcndincit ~ 10)' d2 

e; O~ àl ]i:rlllrc.. 

Rcpúl' ) l CI!. 

JOSf SARI\F. Y 

Pau/(l Brouard 

l.l 7.718 •••• 5 •• ).n.lr ••• 11&9 

de ) 9 e s ; 

D.f1n. o. cr1 ••• r.lvltlnt •••• pr.conc.1to 
d. r.,. ou d. cor. 

C'UBLICADA NO DIARIO OFICIAL DE .6 DE JANEIRO DE 1889-5E'.0 I) 

R E 1 I F 1 C A ~ • O 

No .rt110 ," .nd ... I': ... 
•• le •• d. c.b.l.'.lro ... . l.i.- •• : .. . 1.111.1 d. c.b.l.ireirol ... 

No .rt1lO 1&. onda •• I' : ... 
OI .f.itol d. qu ... trate .. OI .rta. 16 • 17 d .. te L.i ... lei.- ..... O. 
of.ltol d. qv. h.h .. o • .,h. 16 • 17 d •• h L,L .. 
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I n - pelas dotações orçamentú ',l.S 
e créditos adicionais que lhe ~orem 
atrlbuldos; 
i DI - pejas subvenções e doaçôes dl' 
pessoas fi~icas, entidades publicas I! 

privadas nacionais, estrange;.ras e In­
Ur~ionais; 

IV - pelas rendas e etnolumenws 
proveolentes de serviços prestados " 
ter:elIos; 

V - pelo dizimo da renda liqui(l:l. 
anual do Patrimônio Indigena; 

I 19 Os bell.5 rendas e serviços da 
Fundação são Isentos de 'mpostos f':!­
der.lls, estaduais e municipais, de 
conformidade com a letra - c", Item 
DI, do art. 20 da Constituição. 

I 2" O Orçamento da União coo­
aignará, em cada exerclcio, recursos 
.u1lc~~tes ao atendimento das des­
pesas da Fundação; 

I 39 A Fundação poderá promovI!:' 
a obtenção de cooperaçáo financeira 
i" ~iâL.éut,;j. Lel.:UU;tt. 111 LC'm~ ou -:x­
UrnlLS, públlcas ou pn vadas. coorde­
nando e adequando a sua aplicação 
ao.splanos ~tabelecldos. 

Art. 39 As rendas do Patrimõmo In­
dígena serão admin .. stradas pela Fun­
dação tendo em vista os segulDtes ob­
jetlv06: 

I - eman=ipação econômica das tri­
bo6' 

ri - acrescimo do patrimônio ren-
tável; . 
artigo, que nao lorem con,loeraaos 
neces,ario aos seus serViços, tendo 
em vista o disposto no art. 99 _o D .!­
cret()-lel n9 20:>, de 2;') de fevere' TO 

de 1967, 

Art. 89 A Fundação poderá requi­
sitar servidores federais, estaduaiS ~ 
muni:ip~ls, inclusive autárquicos, -.... 
forma da legislação em vigor. 

Paragra,o único. Os Serv',dorts r~_ 
quisitaéos na forma ' déste ",rllgo :l ')­
derão optar pelo regime trabalhista 
pEculiar a Fundação, durante o perq­
do em que permaneçam a sua disDv­
siçãu, c:Jntanjo-se o temp;> de 6~l\':r o 
assim prestado pai a eftl:o de dlrt:i:(.s 
e vantagens d:l função publ',ca. 

Art, 9° As dotações orçarr.entan.,s 
consignadas ao Serviço de f'rote.;ÚJ 
aos lnji:s (SPI" aO Conselho Z'la.cio­
nal de Proteção aos lndlOs (CNPl' 
e ao Parque NaCIOnal do Xin~u ., _ . 
(PNX" no Orçamento da UnIão, ',t'­

rão autcmàllcamente transferidas pa­
ra a Fundaçãu, na data de ~ ua m~l'­
tu ;ção. 

Art. 10, Fica a Fundação autoriZi­
da a examinar os ncóroo~ . (: ::m Venl"lo , 
contratos e aju s tes flrmadu~ pe lo 
SPI. C:-':PI. e P:-.iX, podendu rutlf lc ':­
los mClllflca-los ou rt:~cIII1.lJ - IG~ ~em 
preJuizo a!) direito adqulrldu por ter-

UI - cwtelD d06 .ervlços de assls­
t t ncla ao inol"O; 

Art. 4° A FUnd'lç60 terá .ede e fOro 
na Cnpltlll Federal e se regern oor 

Estatuto, aprovadO, pelo Pre31dente 
dn Ftepubllca. 

§ 19 A Fundação será ndminlstraJ.l 
por um Conselho Diretor. compos:o 
de pessoas de ilibada reputação, re­
prest'ntantes de orgãos públiCOS ou en­
tHlades mteressada:; e e;;colhldas na. 
turma dos Estatutos . 

I 2° l\ Fundação flêarâ vinculada 
a:l Minl-teno do 1nlel'l0~, ao qual ,:.1-
berã p'omover o aLO de sua mstlt 'Ji­
C;ão , nos termos da LeI. 

Art. ~9 ' A FUndação, independen te­
mente da superVisão ministerial pr.­
v .. sta no Decret()-lei n9 2CO, de 25 je 

fevereiro de 1967 prestara contas da. 
gestão do P:ltrlmõnl:> Indigena ao ~I­
nlslerio do Interior . 

Parágrafo úmco. Re.opondeni a 
F'undação pelos danos que os seus 
empregados causem ao PatrimôniO ul­
dlgena, cabendo-lhe ação re~resslva 
contra o empregado ;esponsavel , n'JS 
casos de culpa ou dolo. 

Art , 69 Institulda a Fundação, 1i­
carão automàticame::lte extintos o 
Serviço de Proteçao aos índios tSPI,. 
o Conselho Nacional de Proteção &OS 
1l.diOs lCNPIl e o Parque Na.clOol1l 
do Xingu (PNX). 

. Art. 79 Os qU·3drOS de pessool dos 
órgãos a que se rcfere q artigo ante­
rior serão considerados em extinção, 
a operar-se gracat1vamente, de a.córjo 
com ' as normas fixadas em Decret.) 

f 19 Os servidores dos quadros em 
extinçào pass8.{ão a prestar serviços 
à Fundação, consoante o regime le­
gal que lhes é própno, podendo, en­
tretanto. optar pelo regime da leg!.s-
1_~=_ .. __ '-_ ' '''' ; _,, __ l • • ~ _ . -1 _ _ ~ _ _ .. __ . _ 

.lAIrrrCMo.l ... Q..,QU,."~"_. • J W"4I'U ~~ 4,J4.a '- , •• ,,"U aa 

da li'undaçáo, conforme normas a. ~e­

rem estolbelecidas em Decreto do P().. 
der Executivo. 

§ 29 O tempo de serviço prestado 
à Fundação em regime trab:llhLSta, ':13 
forma do parágrafo anterior, .;era 
contado como de serviço pUblico pala. 
06 f'.ns previstos na lt:gislaçso teder,ll . 

f 30 A Fundação promovt!rá , o 
aproveitall'lento em órgãos federaiS e. 
mediante convênio, nos Estao:!os e ~IJ­
nlciplos, dos servidores referidos .~e:.:e 

ceiros, '30 ·3 to jurldlc:> perlelto e a 
coisa julgada, nos têrmos do artigo 150 
e H 39 e 22 da ccnstituição do Bra,il. 

Paraerafo ÚniCO - . • . VE'tADC . , . 

Art. 11. Sá.(, extensivos à Fu~daçuo 
e ao Patrimônio Indigena os privl~ê-­
gios da Fazenda PÚbh:a , ~uanto a :m­
penhorab',hdllde de bens. rendas e it!r­

ViÇOS. prazos processuais, açôe; espt!­
ciais e executivas, Juros e custas. 

.~rt. 12. Cumpre à Fundação elabo­
rar e propor a:l Poder F.xecu[]\,o An­
teproje to de Lei, a ser en.cammna ,~c 

ad Congresso, sobre o Estatuto Le.;.t I 
do índ io Brasileiro. 

.~rt. 13. No 'lUZO de : 0 Itrin'aJ 
dias , a contar da pUblicação desta ,_"< 
O Ministro do Interior. ouvida a ~'rl>­
curadorla-Geral da Republtca , , uo-

me tera a:> Presidente da Republlca ú 
projeto dos Estatutos da Funda ;'3 '::' 

:-.IaclUr.al do 11.010, 

Art. 14 . Esta Lei en t rara em \' :::( ,r 
:"ll1 data d~ Su a p~ b!lc acao , revoga~~ !o 

as dlSpcslções em contran:> . 

Braslll .. , 5 de dezembro de l!L; : 
14~ " d:l IDdependc.lcla e 79 ~ '1.1 
R l:;lúbl 'ca , 

A, COSTA E ~ILVA 

A!on~o de A . Lima . 

LEI N° 6 .001 - DE 19 DE DEZr.r.rrRo 
DE 1973 

Di!<põe sobre o Estatuto do tndtn 

O Presidente da República 

Faço &'l.ber que o Congresso Nacio­
nal derreta e eu sanciono a seguinte 
Ikl : 

TITULO I 

Dos Princípios e Definições 

Art. l° Esta LeI regula li situaç:i.o 
jurldiea dos fndios ou silvlcolas e das 
comunidades Indígenas, com o p ,"Q­

pósitos de preservar a sua cul tura e 
Integrá-los, progress iva e harmo­
nio:;am~nte, à comunhão naclon;,tl. 

Parágrafo único . Aos Indlos e Its 
comunidades Indígenas se estenje a 
proteção das leis do Pais , nos mesnl'_'s 
teImas em que se ~plle;tm 80S Je:nals 
brasileiros resguardadOS os usos, ers­
tumes e tradiçõc;; Indlgenas, lJ"m 
como as eor.d !-;ões peculiares r~o­
nhecidas Ilesta LeI. 

Art. 2" Cumpre à União, 80S Esta­
dos e aos Munlclplos, l>em como aos 
órgãos das respect.ivas ndmlnlstncões 
Indiretas, nos limites dc sua r;Ol71pe­
têncla, para a proteção d:J.S comunl­
dndes Indlgen:l~ e Il preservaciio dos 
seus direitos: 

I - estender aos Indlos os benefi­
cios <la legislação comum, scmpre que 
possJ vel a sua aplicação; 

II - prestar assistênçJa A,OS Indlos 
e à.s comunidades Indlgenas ;,llId:1 
não Integrados à comunhão nacional; 

III - respeitar, 80 proporciollar 
aos Indlos meios para o seu desen·/ol· 
vimento, as peculiaridades Inerentes à 
sua condição; 

IV - ass('~t:.ar aos Indíos A rAls­
Slbilldade de livre cscolha dos Sf'US 

meios de vida e subsisténc!a; 
V - garantir aos Indios A p:!r­

manl:ncla voluntária no seu hnlJilat, 
proporcionando-lhes ali recursos pnra 
seu desenvolvimento e progrrs50 ; 

VI - respeitar, no processo de inte­
gração do Indlo à comunhão nac :,)J1al, 
a coesão das comunidades Indlg~lIas, 
os seus valores culturaIs, tradições, 
usos e costumes; 

VII - executar, sempre Que pc6-
alvcl mediante a colaboração dos In­
dlos, os programas e proJetos tenden-
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LEI ao 1.011, da 21 de de IUO. 

latabeleca oa cri... e .. pena. 
aplic'v.ia ao. atoa d1acr1ainat6-
rio. ou da preconceito de raça, 
cor, reliv1lo, etnia ou prooe4in­
ci. nacional, praticado. peloa 
.. ioa da co=unicaçlo ou por publi­
caç'o de qualquer nature.a. 

O , • I • I D .•• ~ • DA •• , O • L I C A 
raÇo aaber que o Convreaao .acional decreta e eu .anciono a .a­
vuinte Lei, 

Art. lo - A Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 19'9, paa.a 
a vigorar acreacid. do .eguinte artivo, 

-Art. 20 - Praticar, indu. ir ou incitar, peloa .. io. de 
comunicação .ocial ou por publiclç'o de qualquer nlturl.l, a dia­
cr~inação ou preconceito de r.ça, cor, rel19iio , etnia ou proce­
dincl1 nacional. 

Penl' recluaio de doia . a cinco anoa. 

S 10 - Poder' o jui. determinar, ouvido o Miniatirio 
público ou a pedido deate, ainda anta. do inquérito policlal, aob 
pena de de.obediência, 

1 - o recolhiaento ~ediato ou ,a bUlca e apreen.ão do. 
exemplare. do material reapectivol 

11 - a ce •• ação daa reapectivas tranami.aõe. radiofôni­
ca. ou televi.iva •• 

S 20 - Con.titui efeito da condenação, apó. o trinaito 
em julgado da deciaio, a deatruição do .aterial apreendido.-

• Art. 20 - sio renumerado. oa art •• 20 e 21 da Lei nO 
7.716, de 5 de janeiro de 1989, para art • • 21 e 22, re.pectivamen­
te. 

Art . 30 - Esta Le l entra em vigor na da t a de .ua publ i-
caça0. 

Art . 40 - Revogam-se as dl Spos i çõe s e m contr ário . 

Erasllla, e rr, 21 dl 
1690 da I ndependêncla e l02Q da Repúb11ca. 

sete~ro 

FERNANDO COLLOR 
BeTDllrdo G.braJ 

d e 1 9 ~ O; 

!:~! !<lQ !; ~~! - nr ~ n .. Df:7. rMBR Cl 

In: 1967 

a) r~peito à pe~oa do Indio e as 
Institulções e com Unidades tr',bais ; 

bl garantia A posse perm anen re 
das terra.s que habitam e ao usufruto 
eXClUSIVO Jo< recursos natura is e .,e 
tõdas as ul llb "\des nela exis ten tes ; 

prorresa',va ..mtelraçlo na locle<1aje 
Daclonal ; 

Autoriza a ins ti tuiç ã.o da " Fu nd ação 
Nacl()llal do I nalO" e da out ra s pr ]­
videnclas, 

o Presidente da República 

, Faço sabe: Que o Congresso Nacion :\1 
decreta e eu sanciono a seguint e Le:: 

Art. 19 Fica o Governo Federal -\u­
tor1zadn a InstitUIr uma fund ação, 
~om patrlmómo próprio e perSOna!l ·· 
dade jundica de dire ito privado. nos 
têrmos da lei civil. denommada ~ Fun ­

dação NaciOna l do lndio", com as 
segulnt es fina lidades : 

I - estabel cer a.s d;.retrlzes e ;p ­
rantlr o cump~imento da politica ; 0 -
digen1sta , ba.spaaa n06 princlplos a ;;e ­
guir enumerados : 

c ) preser ';açao do eQuilibr lO bio:ó­
glco e cultural el O ind '.o, no seu COII ­

tacto ~Om a SOCiedade nacIOnal: 
a ) resguardo a. aculturação espon­

tânea do IndiO, de forma -a Que ,'U9. 
evoluça.o socl~económlca se processe 
a salvo de mudanças bruscas: 

n - gerir O Pa tnmónio Incllg e:1a , 
no sentido de sua conserva ção, a m­
pli ação e valori;:ação; 

III pI Ulllover leva ntamenti1<, 
analises estud os e pesq u l~a~ c',enllil­
cas suort= U H !u,v '- '""'-J t> a:':;:: : ..... ""~ IS 

1ndlgenas~ 
IV - promover a prest açw) da :l,, ­

slst cncia nl!>dicO-Sll:llta rla Rü,j 1!1l.lIO>; 

V - promov '~r a ectu~açau d~ bu=~ 
a o rnnr iRtiJ\ ti n In ti,n V1<Rnr1n A ,," 

VI - despatar, pelos lrutrumentoll 
de clJvuliação, o Inter6ue coleL1vo pa~a 
& causa indlienista; 

VII _. r.lercltar o poder de poh clIl. 
nas lreu rese~adlls e nas mat.érl.u 
atinentes .. pro~eçáo do ' lndlo . 

Parárralo único , A Fundação ex<,r­
eerá 0& podêrrs de representação ou 
assl,ttnc ~a Jurldlca Inerentes ao I'! ­

l1me tlnelar do Indlo, na forma es ~ .. -
belec1da na leg~lação civil comum ou 
em lel.b especiais . 

Art. , O patrlmOnlo da Fundaça') 
.r' CODstltuldo: 

I - pelo acervo do , Serviço de Prú­
teçl0 &OI lndlos (8 , P . 1 , I , do Come­
lho Hac'oOnal de Proteção aos lnct :t>s 
CC .H . P . I . ' e do Parque Nacional L10 
X1nru (P . H . X . , ; 
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tes a benrflc1ar as comunidades Irdl­
genas; 

VIlI - utlli1.ar & cooperação. \l ('5-
plrito de Iniciativa e as Quallda.des 
pe5!'.()ais rio Indio , ten.do em vista a 
me ihoria de suas condições de v!rla e 
a sua Inlpgração no processo de 
desenvolvim~nto; 

JX - garantir nos Indios e comuni­
dades incligena s, nos termos da 1;·)1)5-
tiluição . a posse permanente cJM 
terras que habitam. reconhece:ldo­
llH'S o direito 80 usufruto exr!uslvo 
das r iquezas naturais e de tod,-,s as 
utilidades naquelas terras existentes; 

X - garantir aos indios o I?leno 
exerc1cio dos direitos ciVIS e pohU(X)s 
que em face da legislação lhes 
couberem . 

Parágrafo único . VETADO . 

Art . 3° Para os efeitos de lei, fi­
cam e5tabelccldas as deflnIo,;ões Il LC­
guir discriminadas : 

I - lndlo ou SlIvlcoln - t tNlo 
IndivIduo de origem e ascendência 
pré-colombIana Que se Identifica e 
é Identificado como pertencente a 1l1!1 
grupo étnIco cujas caracterlstlr:as 
cultumls o distinguem da sociedade 
nacional; 

II - Comunidade Indlgena ou 
Orupo Tribal - t um conjunto lie 
famlllas ou comunldadrs Indlas. Quer 
vivendo em estado de completo Isola­
mento em relação aos outros setores 
<lo. comunhão nacional, Quer em con_ 
tatos Intermltent.e6 ou permanentes. 
sem contudo estarem neles InLe­
~rados. 

Art. 4· Os Indlos sfi.o considera­
dos: 

I - Isolados - Quando vivem em 
grupos desconhecidos ou de que se 
possuem poucos e vagos Informes 
através de contatos eventuais com 
elementos da comunhão naclon11; 

II - Em vias de Integraçlio­
Qua ndo, em contato Intermitent.e ou 
permanente com grupos cstranl,ns, 
CODservam menor ou maIor parte das 
condições de sua vida nativa, mlls 
aceitam alg umas práticas e modos de 
ex istência comuns aos demais 1;eturt;S 
da comunhão nacional , da qual \ ' ('0 

necessitando cada vez mais PIIra o 
próprio sustento; 

III - Integrados - Quando In­
corporados à comunhão nacional e 
Il!'COnhecldos no pleno exerclclo dos 
dlrcltos civis, ainda Que conservem 

usos, C06tumes e tradições c&racteris­
tlcos da lua cultura. 

TttULO 11 

Doa Direitos Civis e PoUtico, 
CAPiTULO I 

Dos Prlncfpios 
Art. 5° Aplicam-se aos Indlos ou 

sllvlcolas as normas dos artigos \4:; e 

146 da Constituiciío Federal. rela~.lvas 
à nacionalidade e à cidadania . 

Parágrafo unico. O exerclcio dos 
direitos clvl<; e poHtlcos pelo Inllio 
depende da verificação das condições 
c;pedais estabelecidas nesta Lei e na 
legislação pertinente. 

Art . SO SerAo respeitados 05 usos, 
costumes e trnd1çÔf'S das comunld.Ldes 
Indlgenns e 6eu~ er('ltos. nas rp.lacões 
de famll ia , na ordem de suces!'áo . no 
re~ime de propr iedade e nos n l( ) ~ (lU 
negócios realiza dos entre Indios, "Oli va 
se optarem pela aplicação do direito 
comum. 

Parllgrafo único. Aplicam-se as 
normas de direito comum &s rclaçõc.s 
entre Indlos não Integrados e pessoas 
estranhas à comunidade lnal!:l'n~, 
excetuados os que forem menOlS (r.­
vorê vels a eles e ressalvado o disposto 
nesta LeI. 

CAPiTULO U 

Da Assistência ou Tutela 

Art . 7° Os Indios e RS comun!da­
des Indlgpnas ainda não Integrados à 
corr.unhao nacional f icam sujeitos ao 
reg ime tutelar ('stab~ l el: ldo nest/l. I,cl. 

i I" Ao r ~g l mp tutelar esta b~I~~l do 
nesta Lei aplicam-sr no que .lOu t er, 
os princlpios e normas da tu tela de 
direito comum, independendo. t,X;a­
via , o exerclcio da tutela da espeç; ,i1 i­
zaçào de bens imóve is em hipoteca 
legal. bem como da prestapo 08 

caução real ou fidejussé ria . 

I 2" Incumbe a tutela à Un iiío, que 
a ('xercen'l através do competente 
6rgáo federal de assistência aos sll­
vlcolas. 

Art. 8° São nulos os atos pr::Ltlca­
dos entre o IndJo não Integr·ulo e 
qualquer pessoa estranha à wmunl­
dade lndlgena quando nào I<:nha 
haVido assistência do ôrgão r.u~elar 
competente. 

Parágrnfo único . Não se apli:::'1 li 
regra desl.c art.igo no caso em l\ ,e o 
Indlo revele consciênCia e oonhe':l­
lToento co at<J praticado, desde que 
r.iw lhe sejll preJud icia l. Il da !Xlen­
siio dos seus efeitos. 

Art. 9' Qualquer Indio poderá re­
querer ao Julw competC'ntt!!t SUIl 
Jlberação do regime tutelar prc 'n;,to 
nesta LeI. Investindo-se na I-l ilml­
tude da capaci:iadc civil. desde que 
preencha os requisitos se~intes: 

I - Idade mlnima de 21 anOJ5 ; 
II - conhecimento da ll ngua pr­

tu!:ue~; 

In - habilitação para o excrc!do 
de atividade útil, na comunhlio na­
cional. 

, IV - razoável 
usos e costumes 
clonal. 

compreensão cios 
da comunhfi.o na-

/ 

Parégrafo 6nlco. O Juiz decld~d 
após Instrução sumêrla, ouvldos o 
ór~lio de assistência ao Indlo e o 
Mln!stério Público, transcrita a sen­
ten"d concessiva no registro civil . 

Art. 10 . Satisfeitos os rcq .lIsltos 
do artigo anterior, e a pedido C'sc:lto 
do Interessado, o órgão de asslst.éncla 
pod~rá reconhecer ao indlo, medl:mte 
dedaraç&o formal , a condição de In­
tegrado . ces.c;ando toda restrição • 
capacidade. desde Que, hOlJl()logarlo 
jUd iCialmente o ato, seja Inscrito no 
reg istro civil. 

Art. 11. Mediante decreto do · Pre­
sidente da República , poderá ser de­
clarada a emancipação da comuni­
dade Indlgena e de seus me'T1bro~ . 
quanto ao regime tutelar estabeler. ldo 
em leI. desde quc requerida "rIa 
maioria dos membros do grupo e 
comprovada, em Inquérito rea fi z.'l.uo 
pelo órgão federal competente . n ~ua 
plena Integração na comunhão na­
cional. 

ParAgrafo 6nlco. Para os ereltúS 
do disposto neste artigo, exlglr-se-é o 
preenchimento, pelos requerentes. dos 
requiSitos estabelecidos no artigo go. 

CAPITuLO UI 

Do Regiliro CIvIl 

Art. 12. Os nascimentos e c'lbltos. 
e os casamentos civis dos Indlos lulo 
Integrados. serão registrados de aror­
do com a leglslaçfi.o comum. a tend idas 
as peculiaridades de sua cond :ção 
quanto à Qualificação do nome, pre­
nome e f111~ão. 

Parágrafo 6nlco. O registro ~Ivll 
ser a feito a pedido do Interessado ou 
da autoridade admJnlstratl\'1I com­
petente . 

Art . 13. Haverá livros próprios, no 
6rgão competente de assistência, P;4 rs, 
o regtstro administrativo de nasci­
mentos e 6bltos dos Indlos . :la ces­
sação de sua Incapacidade e dos (,:'.sa­
mentos contra I dOIS segundo os cost1J­
mes tribais. 

ParAgrafo 6nlco. O registro "aml­
nlstrativo com;tltulrA . quando 'ollhcr, 
documento hébll para proced '~r ao 
registro civil do Ato corresponci~lIte, 
admitido, na falta deste, como melo 
lubsldh\rio de prova. 

CAPiTULO IV 

Dal Condições de Trabalho 

Art. 14. Não haverá dlscrlmlnRção 
entre trabalhadores Indlgenns ~ (',5 

demais trabalhadores, a pllrRnd:) .. <;t­

lhes todos os direitos e garantia! (ias 

leis ·trabalhlstAs e de previdêncIa FO­

elal. 

Parágrafo único. E permitida a 
adaptação de condições de trabalho 
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aos usos e costumes da comun:dade 
a que pertencer o Indlo. 

Art. 15 . Será nulo o contrAto ue 
trll balho ou de locaçõo de !;erv'ços 
realizado com os Indlos de que Lrata 
o artigo 4°, 1. 

Art. lfl . Os contratos de trah~lho 
ou de h)caçiio de servlcos real illrlCls 
com indigenas em processo de inll'­
gracáo ou habitantes de parques ,,\lJ 

colônias agrlcolas dependerão de 
previa aprovação do 6r!!ão de pr",le­
çÃe: ao Indlo . obedecendo. q'Jn.llllo 
necessário, a normas próprias. 

I 1° Será estimulada a reallução 
de rontratos por equipe, ou a doml­
clll'l. sob 8 orientação do órgão com­
pel.ente de modo n favorecer 11 l'r.n­
tllluldade da vida comunltârla . 

Presidente da Rrpúbllca, será rp-gls­
trada em livro próprio do Serviço do 
PatrimónIo da União (S.P.U . I P. do 
registro Imoblllárlo da comarca da 
si t ua ção das terras. 

J 2° Contra a demarcação proces­
sada nos termos deste artigo não Cli.­
berá a concessão de interdito posses­
&óCIO, facultado 80s Interessados ('on­
tra ela recorrer a ação petltóna ou 
.. demarcatória, 

Art. 20 . Em caráter excepclonnl e 
por Qualquer dos motivos adi:lnt.e 
enumerados. poderá a União int,e~~'lr, 

se não houver solução alternll.tlvn, tm 
árca Indlgena, determinada a ,)rovl­
dêncla' por decreto do Presidente da 
Repúbllca. 

, I" A Intervenção poderá ser de-
' ., ereta da : I 

I 2" Em qualquer caso de nrp..5I.'1- · a) -?lara pOr termo a luta entre 
ção de serviços por Indlgenas não In- grupoa' tribais; 
telrTBdos o 6rgiio de proteção ao 'ndlo 
exer('erá permanen~ flscal!za.çlio das . b, para oomba~r graves surtos 
condiçôe~ de t.rllbalho, denunrlando epIMml('os. que possnm acarretar o 
os abusos e providencIando a apl!('n- extermlnlo da comunidade IndigenJl., 
ção das sanções cablvels . ou QUI! Iquer mal que ponha em tl!;(,() 

I 3° O 6rgão de assistência I\() In­
dlgena propICiará o acesso, aos seus 
Quadros, de Indlt)o; Integrados. estimu­
lando a sua espc;clallzação Indigenlsta. 

TlTULOIII 

Da, Terra, dos tndio3 
CAPÍTULO I 

DtU Dtspo,jçõe, Gerats 

Art. 17. Reputam-se terras Ir.dl­
renas: 

I - as terras ocupadas ou habita­
das pelos sllvloolas, a QU~ se referrm 
os artigos '0, IV, e 198, da Consti­
tuição; 

11 - as Areas reservadas de Que 
trata O ClI.pltulo III deste Titulo; 

nl - as 
wmunldades 
vlcolas. 

terras de domln:o das 
Indlgenas ou de 511-

Art. 18. As terras Indlgenns nno 
poderão 6er objeto de arrendamento 
ou de Qualquer ato ou negÓCio Jurl­
dlco que reslrlnJa o pleno exerci cio 
da posse direta pela comunidade In­
dlgena ou pelos sllvlcolas . 

t 1° Nessas áreas, é vedada a qüllJ­
quer p~soa estranha aos grupos tri­
bais ou comunidades Indlgenas ~ pra­
tica da caça, \.lesca ou coleta de fru­
tos. asstm como de atividade aIlT(J­
pecuária ou extrativa. 

I 2° VET AOO • 

Art. 19. As terras Indlgenas, por 
iniciativa e sob orientação do é-rY.;10 
federal de assIstência ao Indio. serão 
administrativamente demarcadas, de 
acordo com o processo estabelecido em 
decreto do Poder ExecutIvo. 

~ l° A demnrcllçõo promovida nos 
termos deste arti go, homologada p<>lo 

a Integridade do sllvicola ou do ,rupo 
tribal; 

c) por Imposlçlio dl\ segurança nn­
clonal. 

d) para a reallwçAo de obras pu­
bhcns q~ Illtrressem ao desenvolvi­
mento nacional; 

t) pnra reprimIr a I,urbação ou 
esbulho em la r!:a escala; 

fI plua 1\ exploração de rlq 'Je!J.~ 
do subsolo de relevante Intercs.~e P :1 f;\ 

a !;I'gurnnça e o desenvolvimento l,fI­
clonal; 

t 2° A Intenençãü exel:utur-se · á 
nas condições estipuladas no .1ecrt'to 
e sempre por meios suasórios, dela 
podendo rcsultar . segundo a gravi­
dade dll 1ato, uma ou alguma~ o;.s 
medidas seguintes: 

a I contenção de hostllldndrs. evl ­
tando-S<' o emprego de força conl.ra 
os Indios; 

b) deslocamento 
grupos tribais de 
árel!; 

temporário de 
uma para outra 

r.1 remoção de grupos tribai:; (le 
uma para outra área. 

t 3° Somf'nte cabrr~. a re,,,oção ce 
grupo tr ib:lI qu a ndo de todo IIn ív >s-
51 vcl ou de5aconselhll vcl a 5U:! per­
manência na área sob Inte~vençii.o. 
destinando-se li. comun id:,de ir:ciigrna 
removida área eqUivalente li. an;.er: or, 
inclusive quanto às cond ições f'Cl)ló­
gicas. 

'4° A comunidade Indlgena re:no­
vida será Integralmente ress:ucida 
dos prejulros r.ecorrentc;, da rcmoçao . 

§ 5° O ato de Int.ervenção terá a 
as..~lstên('la direta do órgão rederal 
quP exercita a tutela do Indl(, 

Art. 21. As terras esponu,nt!a C' 
defmitlvameAll a bandonlldas )Cr ('C-
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munidade Indigena ou grupo ~ribll 
reverterão por proposta do Ól gào fe­
deral 1e assistência ao Indio e Tr,C­
diante ato declaratório do Pvd~r 
Executivo, a posse e ao domin o pleno 
da União. 

CAPÍTULO n 
Das Terra$ Ocupada3 

Art. 22. Cabe aos Indios nu si l­
vlcolas a posse permanente [as ter­
ras que habitam e o dire ito ao usufru­
to exclusivo das rIquezas na ·UTlllS & 

6e todas as utilidades naquelas tpr­
ras exls~entes. 

ParlLgrll.fo único. AE, lerras ocupa­
das pelos Indlos, nos termos deste 
artigo, MO bens Inalienáveis da União 
(artigos 4°, IV, e 198, da Constltaição 
Federa)) . 

Art. 23 . Considera-se posse do in­
dlo ou s\Jvlcola a ocupação efetl.a da 
terra, que. de acordo com os USOS, 
cosI umes e tradIções tribais, detem (l 

ondl' habita ou exerce atividade In­
<llspensá vel à sua s"Jbslstêncin ou 
economicamente útil. 

Art . 24 , O usufruto assegurado 
aos Indlos ou sllvlcolas oompreen,1e o 
direito a posse, uso e percepçõo das 
rlquelAS naturais e de todas .lS . utili­
dades existentes nas ~rras ocupadas, 
bem assim ao produto da explornção 
econômica de tais riquezas naturais 
e utilidades. 

• lu Incluem-se, no usufruto, que 
se l'st ende 80S acessórios e seus acre.>­
cid os, o uso dos mananciais e Oá.S 
água.s dos trechos das vias fluviais 
oompreend idos nas terras ocupadas. 

f 2° E garantido ao Indlo o "xclu­
s lvo exercicio da caca e pesca ""S 
á reas por ele ocupadas, devendo ser 
executadas por forma suasória as 
medidas de policia que em relação a 
ele eventualmente t.iverem rle ser 
aplicadas. 

Art . 25. O reconhecimento do 
direito dos tndlos e grupos tribais à 
posse permanente das terras por eles 
habitadas, nos termos do artigo 198, 
<Ia Constituição Federal, Independl!rn 
de sua demarcação, e será assegurado 
pelo orgão federal de assistência a0S 
silvlcolas , a tendendo a situacão &ll.al 
e ao consenso histórico &obre a ~ntl­
gil idade da ocupação, sem preJul7.Q 
das medidas cablveis Que, na omi'>5ão 
ou erro do referido órgão, tomar 
qualquer dos Poderes da Repúbl!ca. 

CAPtrULO I!I 

Da! Areas Reservadas 

Arl. 26 . A União poderá estabele­
cer, em qualquer parte do terIl f.ório 
nndonal, Areas destinadas A po5se e 
ocupação pelos Inalas, onde po3.;am 
vIver e obter meios de subslsl.ê;'lcla, 
com lllreito ao usufruto e utlllz.açào 
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das rlQuezlls nalurals e dos hens 
nelas existentes, respeitadas as reslrl­
ções legais . 

Pll.rágrafo único . As nreas r~erva­
das na formR deste artigo nao 68 

confundem com as de posse Imemorlal 
das tribos Indigenas, podendo JTganl­
UH-se sob uma das seguintes mod~l1-
dades: 

a) reserva Indlgena ; 

h l pruque Indlgena; 

c) colônia agrlcola Indlgena; 

d) território federal Indlgena; 

Art. 27. Reserva Indlgena é uma 
Area destinada a servir de habitat a 
grupo Indlgena, com os meios sllfl­
cientes à sua subsistência. 

Art. 28. Parque Indigenn é 11 an·a 
contida em terra na posse de Indlos, 
cUJO grau de Integração pe~nllta 
assisténcia ('cunómica, educaclonnl e 
sanitltria dos órgãos da Uniflo, em 

~
ue se preservem as reservas de !Iora 

fauna e as belezas naturals da 
egião. 

§ 1" Na adm in ist ração dos pa r.lues 
ser.io r es pei tados a liberdade, USlJt . 
costumes e tradições dos Indios. 

I 2° As medidas de policia . n('( E'S­
sárlas à ordem Interna e à preservação 
das riquezas existentes na area do 
parque, deverão ser tomadas por 
meios suasórios · t: de acordo ~"O!l1 o 
Interesse dos Indlos que nela hllbitem. 

I 3° O lotcamento das terras d(,!! 
parques Indlgenas obedecerá ao retri­
me de propriedade, usos e costume!! 
tribais, bem como as normas ,tdmi­
nlstrativas nacionais. que de'/clào 
ajustar-se aos Interesses das comuni­
dades indlgenas. 

Art. 29. Colõnia agrlcola Indl~ena 
é a área destinada á exploração J. .l!ro­
pecuária, administrada pelo orgã.o 
de assisténcia ao Indio. onde convivam 
tribos aculturadas e membros da co­
munld;;de nacional. 

_ Art . 30 . Território federal mdl/{e­.r é a unidade administrativa I'ubor­
di nada à Un ião , Instltulda em r~glão 
na qual pelo menos um terço da 
população seja formado por indios. 

Art. 31. As dlsposlções deste Çapl­
tulo serão aplicada:., no que lOubcr. 
ás áreas em que a posse decorra da 
lIpUração do artigo 198. da Consti­
tuição Federal. 

Das Terras de DOminw Indige'la 

Art 32. São de propriedade plcl'& 
tio Inc1l0 ou dll comunidade Indlgena, 
conforme o caso, as terras haVidas 
por qualquer das formas de aquSição 
do dornlnio, nos termos da legislação 
cll'lI. 

Art. 33. O indio, Integrado ou 
não, que ocupe como próprio, pur 
do anos consecutivos, trecho <!e 
terra Inferior a clnqüenta hec~aces, 
adquirir-lhe-á a propriedade ple!111 . 

Parágrafo único . O disposto neste 
artigo não se aplica ás terras do 
domlnio da União, ocupadas por gru­
pos tribais, as áreas reservadas ae 
que trata esta Lei, nem às terras de 
propriedade coletiva de grupo ~rlbal. 

CAP!TULO V 

Da De/esa das Terras Indig e:1as 

Art . 34 . O órgão federal de a~ls­
têllCI3. ao Indio podera sohelf.ar li 
ço laboraçao das Forças Arm.l.Clas e 
AUXiliares e da Policia Federal, para 
assegurar a proteção das t'!:,·J.S 
ocupadas pelos Indios e pelas comunl­
da des indlgenas. 

Art. 35. Cabe ao órgão federal de 
ass istência ao indlo a defesa JudicIal 
ou extraJudlcml dos dlfeltos nos &i!­
vlcolas e das comunidades indigenas . 

Art. 36. Sem prejulw do dlspu~:.o 
no artigo anterior, compete a UOIão 
adotar as medidas admmistrativas cu 
propor, por Intermédio do Mm istério 
PubliCO Federal. as medidas judi('.ials 
adequadas a proteção da posse (lOS 
sllvlcolas sobre as terras que ha bit.t'm. 

ParAgrafo imico. Quando as me­
didas jud ici a IS previstas neste .lfUgO 
lorem propostas pelo órgão fedenl oe 
as~istência. ou contra ele, a Un:no 
sera litisconsorte ativa ou passiv,l. 

Art. 37. Os grupos tribais ou co­
munidades Indlgenas sào partes legi­
timas para a defesa dos seus ,1IIl'ltoS 
em Julw, caber.do-lhes, no .~SO, a 
~ssJstêncla do Mlnlstério Públlco Ft­
deral ou do órgão de proteção ao 
1ndlo. 

Art . 38. As terras Indlgenns r.:.o 
Inu~ucnplvels e sobre elas não p.."lerl1o 
re<'a1r desa propriação, salvo o pre­
Vl6tc no artigo 20. 

TITULO IV 

Do! Bens e 'Renda do Patrimônio 
Indlgena 

Art . 31l. Constituem bens do Pa ­
trimônio Indigena: 

I - as terras pertencentes a.o d')­
mlnlo dos grupos tribais ou comuni­
dades indlgenas; 

li - O usufruto exclusivo das r i­
quezas naturais e de todas as Iltil Hla­
des existentes nas terras ocupa:las 
por grupos tribais ou comunld,des 
Indigenas e nas áreas a eles reserva­
das; 

III - os bens m6veis ou lm~)\e l s, 

adqu iridos a qu:\lquer ti l ulo. 

Art . 40, 5 :10 titu lares ào P.l~ ri­

mõnlo Indlgena : 

I - a pJpul~,ào indigena do P~ls, 
no tocante a bens ou reno:\5 perren­
centes ou destinadas aos silvi.:olas, 
sem discr iminaç ão de pessoas ou cru­
pos tr iba is; 

11 - (1 grupo tr ibal ou ('<l11lunldMio 
Indigena determinada. quanto a pos­
se e usufruto das terras por ele exclu­
sivamente ocupadas, ou Il elt: resen-:l­
das; 

III - a comun id:\de Indlg! na ou 
grupo tri bal nomeado no ti t ul{ ~qU I51-
tlvo da prup.riedade, em re ln çao aos 
respectivos imo veis ou mÓve s . 

Art. 41. Não integr? m o Patr i­
mônio Indlgena : 

I - as terras de exclusi \'R )()sse ou 
domlnio do Ind io ou silvkola . Ir:­
d ivldualmcnte considerado. c o u ~ u­
fruto das r esp ~cliv a s rique;;:l,i r. :.t u­
ra is e utllida(Í~s; 

11 - a ha bitação. os mOI·ei: e .; t rn­
sllios domesticus. os cbj etos ·Je I \~ 
pessoal , os Instrumentos de .raba lllO 
e os produtos da lavoura , caç li . pf' l·ca 
e coleta ou do trabalho em g !ral 005 
sllvicolas . 

Art. 42 . Cabe ao órgão de a 5515-
tênr.la e gest~o do Património lncll~e­
na , propiciando-se . porém , a part.lcl­
pação dos sllvlcolas c dos grupos t.rl­
bals I1R IIdmmlstração dos proPrlos 
bens sendo -lhes to t.alment.e confiado 
o encargo, quando demonstrem ca­
pacidadE' efetiva para o seu exerdelJ . 

Parágrafo único . O arrolamento 
dos bens do Patrimfmlo Indlgena 5t'rá 
pp.rmanentemen te a luallzado, orllCe­
denrlo , se a fiscall7.ação rigorosa de 
sua ~es t ão, medla.nte controle mterno 
e ext.erno a fim de tornar efetiva 8 
re~[Y)nsabllldade dos seus administra­
dores. 

Art . 43. A renda Indlgena Í! a 
resulta nte da aplicação de I)ens e 
utllldadrs Inlegrantes do Património 
lndl ~ena so b a responsabilidade do 
órgão de assistência no Indlo . 

I 1° A Tenda lndl 5ena sera pre­
ferencialmente reaplic.lda em ativida­
des rentáve is ou util inda em pro~ra­
mas de assist ência ao indio . 

t 2" A reapllcação prevista no 
parllgrafo anterior reverterá princi­
palmente em beneficio da comunid1.de 
quI' produziu os primeiros resultad05 
econômicos. 

Art. 44. As rlquezn.s do 6010, n~ 
'reas indígenas. 6Omf:nte pelos sil­
vlcolas podem ser exploradas, I~aben­
do-lhes com exelusivlcade o exerClclo 
da garimpagem, falscação e cala das 
ireas referidas . 

Art. 45 . A explora~ão das rlquezall 
do subsolo nas áreas pertencentes 008 
1ndlos, ou do domínio da União, mas 
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na po55C de comunlda des Indlg'!nas, 
far-se-á nos termos da legislação 
vigente. observado o disposto nesta 
Lei. 

I 1° O Ministério do Interior, 
através do órgão competente de 
ass isténcla aos Indios, representará os 
Interesses da União, como propric:.A­
ria do solo, mas n part!clp~:-10 no 
resultado da f'Xploração , as IndcI1:za­
ções e a renda devida pela ocup-ação 
do terreno, reverterão em beneficio 
dos inulOs e constituirão fontes de 
renda Indlgena. 

1 2° Na salvaguarda dos Interesses 
do PatrimOnlo Indlgena e do bem­
estar dos sllvlcolas, a autorlzaçá.o de 
pesquiso. ou lavra, '" terceirOô, olL'l 

posses trlbr\ls . estará condicionado. a 
pr~vlo entendimento com o órgão de 
assist.êncla ao Indlo. 

Art. 46 . O corte de m:ldclra naa 
florestas Indlgenas, consldcradns em 
regIme de preservaç51) permanente, 
de Rcordo com 11 lctrll (1 e I 2-, do· 
artigo 3°, do CÓdigo Florestal, estafo 
condicionado à existência de pror,ra­
mas ou projetos para o apro·/p.lta­
menta das terras ' respectivas na 
exploração agropccuhrlR., no. Indústria­
ou no reflorestamento. 

TlTULOV 
Da Educação. Cultura c Saúde 

Art . 47 . lt assegurado o resoclt.o 
ao patrimônio cultural das comun.d:l­
des Indlgenas, seus valOles arllstlcos 
e meios de expressão. 

Art . 48 . Estende-se à população 
Indlgena. com as neces~árlas adapta­
ções. o sistema de en ::;ino em Vigor 
no Pais . 

Art . 49. A IIlfllbetlzação dos In­
dlos far-se-á na IIngua do grupo a 
que pertençam, e em português. r.al­
vaguardado o uso da primeira . 

Arl. 50. A educação do Indlo "er' 
Orientada para a Integração '18 ('0-
munhão nacional mediante pr')cf>SSO 
de gradativa compreensão dos pro­
blemas gerais e valores da socleflad& 
naCIonal bem como do apro'IE~lta­
mento das suas aptidões Individuais. 

Art. !il, A a55lstêncla aos me­
nores, para fins educacionais, ' Eerá 
prestada quanto posslvel, sem da..;tli­
los do convlvlo familiar ou tribal . 

Arl. 52. Será proporcionada no 
Indlo a formação profiSSIonal adeq'la­
da. de acordo com o seu grau de 
acul! uração. 

t.rt. 53. O artesanato e as indús­
trills fUrais serão estimulados. no 
sentido de eleva r o padrão de vida do 
Indlo com a conveniente adapta~Ao 
à.~ condições técnicas modernas. 

Art. 54 . Os 1ndlos têm direl'o aos 
meios de proteção à saúde fa.cuJ'.ados 
à comunhão nacional. 

Parágr:úo único . Na Infância . na 
malerllldaoe . na doença e na velhice, 
deve ler assegurada ao sllvlcoln ~­
peclal assistência dos podere3 púbU-
005. em estabelecimentos a esse f Im 
destinados . 

ArL . 55 . O regime geral da pre­
vidência 6Ocla! será extensivo 80S 
lndl05, atendidas ns condições ~ChllS, 
f'OOnOml~s e culturais das comunI­
dades beneficiadas . 

TlTULO VI 
Das Normas Penais 

CAPiTULO I 

Dos Princlpios 

Art . 56. No caso de condenação 
de 1nãlo por Infração penal, a pena 
deverá ser atenuada e na sua ilplJ('ll­
ção o Juiz atenderá também 80 grllu 
de Integração do sllvlcolll . 

Parágrafo único . As penas ce 
reclusão e de detenção serão cumprI­
das, se posslvel, em regime especial 
de semllJberdade, no local de fun· 
cionamento do Orgão fed eral de 85SIS­
têncla IUJS 1ndlos mais prOxlmos 011 

habitação do condenado . 

Art. 57. Será tolerada a apllcaç:lO. 
pelos grupos tribais, de acordo ('I . m 

&S Instituições prOprias , de sa:1ções 
penais ou disciplJnares contra 06 Sf:US 
membros, desde que não revistam 
carâter cruel ou Infamante, prOIb ida 
em qualquer caso a pena de morte . 

CAPITULO n 
Dos Crimes Contra os Indtos 

Art. 58 . ConstItuem crimes L'Ont ra 
os Indlos e a cultura Indlgena: 

I - escarnecer de cerimônia, r n o, 
uso, costume ou tradição cul t:mlÍs 
ind1genas, vilipendiá-los ou pertur­
bar, de qualquer modo, a sua prlit ira . 
Pena - detenção de um a três mese~ ; 

n - utilizar o Ind io ou comunlclr\de 
Indlgena como objeto de propa~:lll l h~ 
turlstlca ou de exibição para f i!os 
lucrativos . Pena - detenção de d') is 
a seis meses; 

III - propiciar, por qualquer IT.r io, 
a aqul~lção , o uso e a disseminação de 
bebIdas alc06lJcas, nos grupos t:ll):IIS 
ou entre indlos não integrados. Pena 
- detenção de seis mese~ a dois 
anos . 

Paragrnfo ún Ico . As rem, f'sln­
t,uld<1S nes te 8 rtl go são agra vadas de 
um terço, qu a nd0 o cr ime 1111 p' .ltl­
cndo por funrionarl o ou em~r~l>:udO 
do Orgão de IIssislc nr ia ao Ind lo . 

Art . 59. No caso nc cr ime '.'O'1i ra 
a ocssoa , o patrlmonio ou os 'OSIU ­
mes, em que o ofrnd ido s('JR. mc; lo 
nao Integrado ou com unIdade 1Il01l:e­
na. a pena será a gravada de um 
terço . 

TITULO VIl 
r>ispos l~'õ cs Gera is 
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Art . 60 . Os ocns e ren cl:ts 00 
Patrimón IO lndii!ena goza m de I'l cna 
iSl'n ção tr ibut:'lrIH . 

Art . 61 . S :i.o extensivos 8 0S l r ­

t.erel'5es do P al r imónlú lncil~t'r.;1 C\S 
prl vllegios da Fazend ;1 PU blll ;1. Quan­
to a Impenhora bllI d:ld c de t ens. rt'n­
d a~ e scrviços, ;Jçi)cs [" ;lCl'I a l;' , Pr:l2.0S 
processuais, Juro!' r c.; ;(a5. 

Art. 62 . F lc:lm drc iara oll.!: " n uli­
dade e a exti nçã o dos efeitos JUII­
dlcos dos atQS de qua l'lUE'T n.1 i UI t'za 
qUt. tenham por obJetQ o d0:1.1·110, a 
posse ou a ocupação das lerr ,,~ hRbl­
tadas pe los Indlos ou com u'111;"jes 
Indlgenas. 

I l.Q Apli ca- se o d l~p0S tc est e ar­
tigo às terras qu e tE' I:1I <1 m ,ido j p'~o­
cuplldas pelos mdios ou CO:11 Unl Oadcs 
Indígenas em virtude de a t.o ;J e ~ ! ti­
mo de auto ridade e pnrtk ular . 

I 2.Q Ningu ém terá dl r el t.o a 'i 'P.o 
ou Indenizaç flo contra e. Un l ~o o ór­
gão de IlSs isténcia ao índ iO ou os 
sil vícolas em vir tud E' da n ull lJ;,J~ e 
extinçúQ de que tral:'l es te a reso. 
Oll de suas conseqüf llc:a s econõ­
mlcas . 

I 3.Q Em car á te r excepcio:1:JI e n 
Juizo exclmi \'o du dir: ~ r llte do ón,ão 
de a ssistência a o ín di·) . será p ~ rmltl ­
da a con t inu D,no por nrazo rnw:n-e ;, 
dOI ef r itos d os CO:l t ra tos de arren­
dam ento em vigor nu datu d ~, t.1 LeI. 
desà e que a Sila exLn,ão ara a ete 
gr <1 ves conseqü ências sociai,. 

Art . 63 . Nenhuma medlaa ju d!cin1 
6erá conced ida li mi na rmen te r m .:au­
~ que envolvam Interesse de ~i: \1 -
colas ou do Patrimônio 1:1C::g.:'C:-., 
6em prévia audiência da União e dO 
órgão de proteçá.o ao Indlo . 

Art. 64 . VETADO . 

Parágrafo único . VETADO. 

Art. 65 . O Poder Executivo fará. 
no prazo de cinco an05. a demarca­
ção das terras Indlgenas, alDeia nlioO 
dema rcadas. 

Art. 66 . O órgão de proteçã.o ao 
sllvlcola fará divulgar e respeitar 83 

Dvrma.<; da Convenção 107 , proill'Jl ga­
d a pelo Decreto n .9 58 .824, de 14 de 
Julho de 1966 . . 

Art. 67 . E ' manti da a Lei n.9 6 .3i1 , 
d e 5 de d ezembro de 1967 . 

Arl. 68. Es ta I.;; i entra rá em vig a: 
na data de sua pubLcaçã.o. revoga:las 
as clls ~i ções em con trár io . 

Braslllll, 19 de dezembro de lV73; 
152.Q da Independência e 85.' da 
Repúbllca. 

EMILIO O. MtDJCI 

AI/redo Buzatd 
Antónlo Del/Im Netto 
Jo.é COll4 Cavalcanti 
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Mensagem n· S98-A 

Excelentfssimos Senhore, Membros do Congresso Nacional: 

Nos tenn05 do artigo 61 da Constituiçto Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberaçto de Vossas Excelencias, arompanhado de Exposiçto de 

Motivos do Senhor Mini'lro de "'tado da JU5liça. o anexo projeto de lei que 'DispOe 

sobre o "'lalUtO do Indio', 

Bra5flia, em 29 de outubro _ de 1991. 

(Gs<.t.r-

-------
f. f..P~' 51C ÃO PE /,,1 oT! VoS ~ '-0[>'75:;1 P r:;: -"i)E 
ourv BR.b Pé 177/ [)V SENtiO,,"- I'-IIN ISTR-o PE 
E5TAD D DAJv5TICA 

tAtuto do índio", 

2, 

3. 

oe,.tinent ••• in!lcl.l lp id •• , primC""rdi .. lment., no~ . ... t • . 4.Q, it~ IV, .e '.cu .. 1k Co r to ro \iUco. 

• 4 . Tambf m s Conv.n~ Jo nQ 107, promutQ~d~ oelo Decret o 

"!-7 t. c1~ ! d~ 'dP! ~I"'''ro d I!' 1 'ló7, Que autor lZ Olt .. cr i.~"o . d_ Fundac; l o 

Nacional do tndio. fl~ • . do os Or'incípios e dir.triz •• da política 

indiQaniata. calcado •• principal.ante, no ,. •• peito • p ••• oa do {n-

dl0 • n& Q&rAntta & po ••• permanente d •• terr •• que habitam. 

:l. A L_i nA 6.001. d. 1973, apontou o propósito da p".-
•• rva,. .. cultura dos ;'ndio •• da. coaunidad •• 1nd'Qana. e d. 1nte-

QrA-lo., proor ••• iva • ~a~moniosa~ent •• & comunhlo naclonal~ 

b, Coe o advento da Conatituiçlo Federal d. 1989 a 

qu •• tlo indiQenista ~.c.b.u ma ~ or rel.v.neia e t~.ta~nto especi ­

fico, ins.rido no Titulo VIII, que dispee sobre • Or-d ... Soe i .l , 

funda.entado no reconhecimento da oro.n iz aç&o social, costU$.s, 

linQU ••• c~enç& •• tr.diçee. índioen ••• 

7. 

Que para os índios tem um v alor de sobrevi v.nc i a fisica • cultu-

B, 

consi-

int e-

r •••• pUblico da Untao. 

9. 

indíÇlena, 

cial. costum •• , linou •• , cr.nças • tradiçe.s, suprimindo, co~ 1S-

ac;lo do Estado. 

la, 

titucion.l •• viODr, r&zlo que dete~~1nou • 1nstitu1~ao d. Comis-

vi .ao do Estatuto do lnd10 _ da l.Qisl.~lo co~~.l.t&, pelo Decret o 

11. 

forço, esaa ~aref., •• ndo o pro j eto de le1 Que ora .Mcaminho • 

Vossa E ~ .c81~nci& fruto d~ s.u trabAlho, com alter.~ee. lntrodu: l -

na11dad. d. comp.tibil i zar dispositi vos isolado~ d. proposta com 

.s no~""as con.titucion':i. p.rt\nent •• e com a t*cnic& l.Oisl.t i .... a 

recom.ndada • 

12 . 

p.c i.t. d. p~oteçlo dos dir.ito. R int.r.sse. da. comunidades in­

d'oen ••• nel •• incluídos oa r.l.tivos ao meio ambient., l saude, à 

.duca~aO • ao t~abalho, mant*m o Inst ituto da tutela como corol~­

rio da proteç&o do Estado, vi sando. com is.o, ampara,. os indios e 

•• co~unid.d .. indioen •• que nAo se encontrem .m condlçOes de 

e x erce,. plenamente .eus direitos perante • soc1.d~de. 
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13 . 

14 . 

indí 'i)rn ... de l'Ilodo m.,lS conc iso do que a Ll! i n2 6. 0 01 / 73 e estilb.-

lece novos tipo~ penais. 

1 ~. 

c;~o de '}05sa :: '; ce l " ne i i\ r-E'pre,e n t--. lLm i'.v an .:; o no t:rat o dA qL.Les-:áo 

lnd i ~ena ~ue , s liPcLLndan do c\ s nor- I1'I". const i t u cion .a l S s o bre a mat~-

ri., proçlciarâ a a- :< ecLI C;~o da política m.1 3 co" ~ .nt.J n lPa e om 05 1n-

no do JurídlC O 

Aproveito .. o port un idild . p.r-il r e novar . Vo •• a E :~c.­

llneia ca i7Leu. pr-otas'tos da e~e"" ild& .~tim. e dlstint .. con . idRr-.-

c;ao. 

Aviso li" 1.21S· ALISO. 

Em 01 de novembro de 1991. 

Excel~"""imo Senhor Primeiro SecreWio: 

Tenho • honra de encamjnhar a essa Seaetaria a Mensagem do 

Exceltnú"imo Senhor Presidente da República. acompanhada de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, relativa a projeto de lei que "DispO< 

IObre O EstatutO do Indio·. 

Ap""",ito a oporntnidade para renOY1lf a Vossa Exceleocia protestos de 

elevada estima e consideração. 

, 
I-A ~ ~ ..--& __ ,( 

--~, --

A Sua &celeucia o Senhor 
Deputado IN~CIO OUVEIRA 

MARCOS COIMBRA 
Secrettrio-Geral da 

Presideocia da República 

DD. Primeiro Secrettrio da CAmara dos Deputados 
BRASfw.DF. 

-

Centro Gráfico do Senado Federal_ Brasília _ DF 
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